
2024

10a  
edição

Revista, atualizada  
e ampliada

Caderno de Treino
Magistratura estadual 

JUIZ DE DIREITO
Edital Sistematizado com Questões e Jurisprudência

Questão  primeiro

Baseado na metodologia

Ighor Fernando Rocha Galvão
Coordenação e pesquisa de jurisprudência

Leonardo Garcia 
Roberval Rocha

Coleção  
Edital Sistematizado

• Mag_estadual_10_ed.indb   3• Mag_estadual_10_ed.indb   3 06/08/2024   20:08:5506/08/2024   20:08:55



9

DIREITO ADMINISTRATIVO
⚠

VOLUME DE QUESTÕES

▂▃▄▅▆▇█

MÉDIO-ALTO

1.  AGENTES PÚBLICOS

1.1.  Disposições Gerais

SÚMULAS

 STF    SUM 022    O estágio probatório não protege o funcionário contra a extinção 
do cargo.
 STF     SUM 036     Servidor vitalício está sujeito a aposentadoria compulsória, em 
razão da idade.
 STF     SUM  039     À falta de lei, funcionário em disponibilidade não pode exigir, 
judicialmente, o seu aproveitamento, que fica subordinado ao critério de conve-
niência da Administração.
 STF     SUM 046     Desmembramento de serventia de justiça não viola o princípio 
de vitaliciedade do serventuário.
 STF    SUM 047    Reitor de universidade não é livremente demissível pelo Presidente 
da República durante o prazo de sua investidura.
 STJ     SUM  137     Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar ação de 
servidor público municipal, pleiteando direitos relativos ao vínculo estatutário.
 STJ    SUM 173    Compete à Justiça Federal processar e julgar o pedido de reinte-
gração em cargo público federal, ainda que o servidor tenha sido dispensado antes 
da instituição do Regime Jurídico Único.
 STJ    SUM 346    É vedada aos militares temporários, para aquisição de estabilidade, 
a contagem em dobro de férias e licenças não gozadas.

REPERCUSSÃO & REPETITIVOS

1) Férias

 STF     RPG  0221     No exercício da autonomia legislativa municipal, não pode o 
município, ao disciplinar o regime jurídico de seus servidores, restringir o direito 
de férias a servidor em licença saúde de maneira a inviabilizar o gozo de férias 
anuais previsto no art. 7º, XVII da Constituição Federal de 1988. RE 593448, 2.12.2022.
 STJ    RPT 1135    É possível ao servidor que já usufruiu o primeiro período de férias, 
após cumprida a exigência de 12 (doze) meses de exercício, usufruir as férias seguintes 
no mesmo ano civil, dentro do período aquisitivo ainda em curso, nos termos do 
§ 1º do art. 77 da Lei 8.112/1990. REsp 1954503, 26.10.2022.

2) Outros Temas

 STF     RPG  1072     A mãe servidora ou trabalhadora não gestante em união ho-
moafetiva tem direito ao gozo de licença-maternidade. Caso a companheira tenha 
utilizado o benefício, fará jus à licença pelo período equivalente ao da licença-
-paternidade. RE 1211446, 13.3.2024.

 STF    RPG 1097    Aos servidores públicos estaduais e municipais é aplicado, para 
todos os efeitos, o art. 98, § 2º e § 3º, da Lei 8.112/1990. RE 1237867, 16.12.2022.
 STF    RPG 1182    À luz do art. 227 da CF, que confere proteção integral da criança 
com absoluta prioridade e do princípio da paternidade responsável, a licença mater-
nidade, prevista no art. 7º, XVIII, da CF e regulamentada pelo art. 207 da Lei 8.112/90, 
estende-se ao pai genitor monoparental. RE 1348854, 12.5.2022.
 STJ    RPT 1075    É ilegal o ato de não concessão de progressão funcional de servidor 
público, quando atendidos todos os requisitos legais, a despeito de superados os 
limites orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos 
com pessoal de ente público, tendo em vista que a progressão é direito subjetivo 
do servidor público, decorrente de determinação legal, estando compreendida na 
exceção prevista no inciso I do parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 
101/2000. REsp 1878849, 24.2.2022.

3) Leis Esparsas

 STJ    JT  212-05    É possível a acumulação de um cargo público de professor com 
outro de intérprete e tradutor da Língua Brasileira de Sinais – Libras.

INFORMATIVOS

 STF   Reestruturação da Administração Tributária Federal. São constitucionais 
tanto a transformação do cargo de técnico do Tesouro Nacional no de técnico da 
Receita Federal quanto a posterior transformação do cargo de técnico da Receita 
Federal no de analista tributário da Receita Federal do Brasil. É inconstitucional – por 
violar os princípios da isonomia e da eficiência administrativa – a não inclusão do 
cargo de analista previdenciário dentre aqueles transformados no cargo de analista 
tributário. ADI 6966, 24.11.2023. Pleno. Inf 1118.
 STF  Quadro Especial do Serviço Exterior Brasileiro: critérios etários para a trans-
ferência de diplomatas. É constitucional – pois inserida na margem de conformação 
do legislador e justificada sem que exista violação ao princípio da isonomia – norma 
da Lei 11.440/06 (Regime Jurídico dos Servidores do Serviço Exterior Brasileiro) que 
estabelece critérios etários para a transferência de Ministro de Primeira Classe, 
Ministro de Segunda Classe e Conselheiro para o Quadro Especial da Carreira de 
Diplomata, na hipótese em que observada a existência de vaga, independentemente 
do tempo de serviço na respectiva classe. ADI 7399, 7.11.2023. Pleno. Inf 1115.
 STJ  Servidor público federal. Remoção por motivo de saúde de pessoa da família. 
Genitores. Art. 36 da Lei 8.112/90. Ideia de custo, despesa. Dependência física ou 
afetiva. Desnecessidade. Para fins de concessão de remoção ao servidor público, 
ainda que provisoriamente, à luz do art. 36, par. ún., III, b, da Lei 8.112/90, há a 
necessidade de preenchimento do requisito da dependência econômica, não abran-
gendo eventual dependência física ou afetiva. REsp 2015278, 1ª T, 7.11.2023. Inf 794.
 STJ  Servidor público. Greve. Desconto dos dias não trabalhados. Legalidade. A 
impossibilidade de obtenção dos registros acerca dos dias não trabalhados ou 
das horas compensadas. Irrelevância. A impossibilidade de obtenção dos registros 
acerca dos dias não trabalhados ou das horas compensadas não pode tornar-se 
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um óbice para descontar os dias não trabalhados pelos servidores públicos em 
decorrência de greve. Pet 12329, 1ª S, 2.10.2023. Inf 789.

 STJ  Servidor público. Magistério federal superior. Exercício de mandato eletivo 
federal. Art. 94, I, da Lei 8.112/90 e art. 30 da Lei 12.772/12. Período de afastamento 
que deve ser considerado para  todos os efeitos, exceto promoção por mereci-
mento (Lei 8.112/90, art. 102, V). Avaliação de desempenho. Requisito legal para 
o desenvolvimento na carreira que, por impossibilidade material de cumprimento 
no  período  do  regular  afastamento,  não  deve  servir  de  óbice  à  progressão.  É 
prescindível a exigência de avaliação de desempenho para a ascensão funcional 
de servidores no período em que estiverem afastados do cargo para exercício de 
mandato eletivo federal. REsp 1979141, 1ª T, 6.6.2023. Inf 778.

QUESTÕES DISCURSIVAS

1. (FGV/TJ/MS/Juiz/2023) João é servidor público municipal 
estável, ocupante do cargo de professor. Por ser pai de Joaquim, 
criança com deficiência de 5 anos de idade, João requereu ao 
Município que lhe fosse concedido horário especial em sua jornada 
de trabalho, independentemente de compensação de horário e sem 
redução de vencimentos, para acompanhar o tratamento diário 
de seu filho. No bojo do processo administrativo formalizado 
para análise do requerimento do servidor João, foi comprovada a 
necessidade do horário especial por junta médica oficial. Ocorre 
que, ao final, a autoridade municipal competente indeferiu o 
pleito, haja vista que inexiste previsão legal, em nível municipal, 
a amparar o pedido do servidor. Inconformado, João ajuizou ação 
judicial com a mesma pretensão formulada em seu requerimento 
administrativo anterior. Com base na jurisprudência do STF, como 
o magistrado deve julgar o caso?

QUESTÕES OBJETIVAS

1. (FGV/TJ/SC/Juiz/2024) Janaína é servidora pública do Mu-
nicípio Delta e tem um filho com deficiência. Em razão dos 
cuidados que a condição do seu filho demanda, comprovada 
por junta médica oficial, Janaína requereu a seu chefe a redução 
da jornada de trabalho em 50%, sem prejuízo da remuneração. 
Como o Estatuto dos Servidores do Município Delta não admite 
a redução da jornada nessa hipótese, Janaína fundamentou seu 
pedido na legislação de regência dos servidores públicos federais, 
que contempla esse direito. À luz da jurisprudência atual do STF, 
esse pedido deverá ser:
a) indeferido, pois compete privativamente ao Município Delta 

legislar sobre o regime jurídico dos seus servidores públicos, 
sendo inconstitucional a aplicação da norma federal.

b) indeferido, pois não é conveniente e oportuno ao Município 
Delta que Janaína passe a desempenhar suas funções com a 
jornada reduzida.

c) indeferido, pois a redução da jornada em 50%, sem prejuízo 
da remuneração, viola a vedação ao enriquecimento sem cau-
sa e a isonomia.

d) deferido em parte, pois a redução da jornada em 50%, sem 
prejuízo da remuneração, viola a proporcionalidade, sendo, 
no entanto, adequada essa redução em até 25%.

e) integralmente deferido, pois a redução pleiteada não acarreta-
rá ônus desproporcional ou indevido ao município, devendo 
ser aplicada por analogia a norma federal.

2. (FGV/Enam/Juiz/2024) Francisco, servidor público titular do 
cargo efetivo de médico em Município brasileiro, submete-se a 
novo concurso público e é aprovado dentro do número de vagas 
oferecidas para o emprego de médico-cirurgião em fundação 
pública estadual de saúde. Sabendo-se que há compatibilidade de 

horários para o exercício das duas funções, sobre a cumulação, em 
tal hipótese, assinale a afirmativa correta.
a) É lícita, observando-se que o somatório das remunerações 

respectivas não poderá ultrapassar o limite máximo remune-
ratório aplicável aos Estados-membros.

b) É lícita, observando-se que o somatório das remunerações res-
pectivas não poderá ultrapassar o teto remuneratório relativo 
ao subsídio mensal, em espécie, do Ministro do STF.

c) É lícita, observando-se que o teto remuneratório deve ser con-
siderado em relação à remuneração de cada um dos vínculos, 
e não ao somatório do que é recebido.

d) É ilícita, uma vez que a acumulação de cargos, empregos e 
funções públicas somente é autorizada na esfera do mesmo 
ente federativo, observando-se o limite máximo de remunera-
ção aplicável ao Chefe do Poder Executivo respectivo.

e) É ilícita, uma vez que a acumulação de cargos públicos so-
mente é autorizada na esfera da própria Administração Dire-
ta, observando-se o teto remuneratório aplicável ao Chefe do 
Poder Executivo respectivo.

3. (FGV/TJ/SC/Juiz/2024) José, servidor público do Estado 
Ômega, é namorado de Maria, que dá à luz gêmeos, filhos de 
José. Lamentavelmente, Maria falece no parto dos filhos do casal. 
José declara no registro civil a paternidade de ambas as crianças 
e, munido das certidões de nascimento, requer o afastamento do 
serviço, sem prejuízo da remuneração, pelo prazo de 120 dias, à 
semelhança do que sucede com a licença-maternidade, prevista na 
legislação de regência. O pedido de José:
a) pode ser deferido, mas depende de juízo de conveniência e 

oportunidade do governador do Estado Ômega, que pode 
decidir no caso de omissão da lei.

b) deve ser totalmente deferido, pois José tem o direito e o dever 
de prestar assistência às crianças recém-nascidas, cuja prote-
ção integral deve ser assegurada.

c) deve ser parcialmente deferido, pois José tem presunção de 
suficiência econômica, cabendo-lhe o afastamento, mas sem 
direito à remuneração no período correspondente.

d) deve ser indeferido, pois não há regra na legislação de regência 
que assegure esse direito, que é restrito às mães, aplicando-se 
ao caso o princípio da legalidade estrita.

e) pode ser deferido, mas depende de juízo de conveniência e 
oportunidade do chefe imediato de José, dado que o afasta-
mento pode prejudicar a eficiência administrativa.

4. (FGV/TJ/GO/Juiz/2023) João, solteiro convicto, tinha o 
sonho de ser pai. Com esse objetivo, procurou uma clínica espe-
cializada no exterior e realizou a técnica de fertilização “in vitro”. 
A gestação por substituição, por sua vez, foi realizada por Marie, 
pessoa com a qual João não mantinha qualquer relação afetiva. 
Logo após o parto, a criança XX foi entregue a João, que retornou 
ao território brasileiro e a registrou apenas em seu nome. Como 
João é servidor público, requereu ao Departamento de Recursos 
Humanos da repartição pública a fruição de licença-maternidade, 
considerando o ônus que assumiria, de cuidar, sozinho, de XX. 
Ao analisar a ordem constitucional, a autoridade competente 
explicou corretamente a João que ele:
a) não faz jus à referida licença, pois não poderia ser equiparado 

à mãe na medida em que XX possuía mãe conhecida.
b) faz jus à licença-maternidade, desde que seja demonstrado 

que Marie não requereu a fruição de benefício similar no 
exterior.

c) não faz jus à licença-maternidade, pois a igualdade entre ho-
mens e mulheres é excepcionada pelas situações previstas na 
ordem constitucional.
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d) somente faria jus à licença-maternidade caso a legislação 
expressamente o autorizasse, o que decorria do princípio da 
legalidade estrita que deve reger a Administração Pública.

e) faz jus à licença-maternidade, considerando que XX deve ser 
protegida com absoluta prioridade, além de os direitos sociais 
da mulher também se destinarem à proteção da criança.

5. (FGV/TJ/MS/Juiz/2023) Caio, médico, é servidor público 
concursado e vinculado ao Município X, no qual exerce funções 
junto à área da saúde, por quarenta horas semanais. Recentemen-
te, aprovado em novo concurso, passou também a exercer funções 
médicas junto ao Município Y, sendo sua carga horária, neste 
local, de 30 horas semanais. À luz da legislação em vigor e da 
jurisprudência atualizada, é correto afirmar que:
a) é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, salvo 

a única hipótese de acumulação lícita que consiste em dois 
cargos de professor.

b) a carga horária de mais de 70 horas semanais demonstra in-
compatibilidade de horários no exercício das funções.

c) a acumulação de cargos públicos de profissionais de área da 
saúde, prevista no art. 37, XVI, da CF está sujeita ao limite de 
40 horas semanais, sendo irregular a carga horária de Caio.

d) as hipóteses excepcionais que permitem acumulação de cargos 
públicos, previstas no art. 37, XVI, da CF exigem, apenas, 
compatibilidade de horários, a ser verificada no caso concreto.

e) a acumulação de cargos públicos de profissionais de área da 
saúde, prevista no art. 37, XVI, da CF está sujeita ao limite de 
60 horas semanais, sendo irregular a carga horária de Caio.

6. (FGV/TJ/MS/Juiz/2023) João é servidor público ocupante do 
cargo efetivo de professor no Município Alfa. Não obstante lei lo-
cal em vigor desse Município preveja o direito de férias anuais de 
45 dias aos professores municipais, o atual prefeito, com base em 
parecer da Procuradoria Geral do Município, determinou que tais 
servidores somente possuem direito a 30 dias de férias por ano, 
período sobre o qual deve recair o pagamento do terço constitu-
cional de férias, com base na CF. Inconformado, João aforou ação 
judicial visando a garantir seu direito de férias de 45 dias anuais, 
requerendo que sobre esse período incida o terço constitucional 
de férias. Com base na jurisprudência do STF sobre o tema, o 
magistrado deve decidir que a pretensão de João é:
a) procedente, pois a norma municipal que prevê 45 dias de 

férias é constitucional e o terço adicional de férias incide sobre 
a remuneração relativa a todo o período de férias.

b) improcedente, pois a norma municipal que prevê 45 dias de 
férias é inconstitucional, haja vista que a CF prevê que os ser-
vidores públicos têm direito de férias pelo período de 30 dias.

c) procedente em parte, pois a norma municipal que prevê 45 
dias de férias deve ser objeto de interpretação conforme à CF, 
de maneira que os servidores municipais podem gozar dos 45 
dias de férias, mas o terço adicional incide apenas sobre 30 
dias.

d) procedente em parte, pois a norma municipal que prevê 45 
dias de férias deve ser objeto de interpretação conforme à CF, 
de maneira que os servidores municipais podem gozar apenas 
30 dias de férias, mas o terço adicional deve incidir sobre 45 
dias.

e) improcedente, pois a norma municipal que prevê 45 dias de 
férias é inconstitucional, haja vista que a CF prevê que os 
empregados celetistas têm direito de férias pelo período de 30 
dias e tal regra é aplicável por analogia aos servidores públicos.

7. (Vunesp/TJ/RJ/Juiz/2023) De acordo com a jurisprudência 
do STF a respeito do regime jurídico dos servidores públicos, é 
correto afirmar que:
a) com fundamento no poder geral de cautela, pode o Poder 

Judiciário determinar ao Poder Executivo a apresentação de 
projeto de lei que vise a promover a revisão geral anual da 
remuneração dos servidores públicos.

b) com fundamento no princípio da irredutibilidade dos ven-
cimentos, diante do reconhecimento da mora do Poder Exe-
cutivo, pode o Poder Judiciário fixar o índice de correção 
monetária aplicável na revisão geral anual de remuneração dos 
servidores públicos.

c) com fundamento no princípio da isonomia, pode o Poder 
Judiciário aumentar verba de caráter remuneratório ou inde-
nizatório de servidores públicos de carreiras distintas.

d) a reestruturação de quadro funcional por meio de aglutinação 
de cargos diversos em uma única carreira com atribuições e 
responsabilidades diversas dos cargos originais fere a CF.

e) os Estados possuem competência para criação de contribui-
ção compulsória destinada ao custeio de serviços médico-
-hospitalares, farmacêuticos e odontológicos prestados aos 
seus servidores.

8. (FGV/TJ/GO/Juiz/2023) Em determinada situação fática já 
constituída no âmbito do Estado Delta, João se aposentou no 
cargo de promotor de Justiça e, após regular aprovação em con-
curso público de provas e títulos, tomou posse no cargo de juiz 
de direito. À luz dessa narrativa, é correto afirmar, consoante a 
sistemática inaugurada com a CF e suas sucessivas alterações, que 
a posse no segundo cargo:
a) somente passou a ser considerada incompatível com a ordem 

constitucional com a publicação da Emenda Constitucional 
nº 20/1998, que vedou, em qualquer hipótese ou momento, 
a acumulação realizada por João.

b) era expressamente admitida pela CF, mas a soma dos proven-
tos de aposentadoria de João, após se aposentar como juiz de 
direito, não poderia ultrapassar o teto remuneratório consti-
tucional.

c) sempre foi considerada incompatível com a CF e suas re-
formas, independentemente do momento em que os fatos 
ocorreram, sendo nula de pleno direito, considerando a im-
possibilidade de os cargos serem acumulados na atividade.

d) foi admitida pela Emenda Constitucional nº 20/1998, isto 
em relação à situação jurídica daqueles que, como João, se 
aposentaram e retornaram ao serviço público até a sua publi-
cação, mas lhes seria vedado receber mais de uma aposentado-
ria pelo regime próprio.

e) embora fosse vedada pela CF, a promulgação da Emenda 
Constitucional nº 20/1998 assegurou o respeito ao direito 
adquirido e a percepção dos proventos de aposentadoria cor-
respondentes a ambos os cargos, desde que a situação estivesse 
consolidada, o que poderia alcançar João.

9. (Faurgs/TJ/RS/Juiz/2022) À luz do sistema jurídico brasilei-
ro, assinale a alternativa incorreta.
a) A publicidade pode ser empregada como instrumento de 

propaganda pessoal dos agentes públicos.
b) A Lei de Acesso à informação pública (Lei 12.527/11) prevê a 

publicidade como regra, mas admite exceções quando houver: 
ofensa à intimidade ou privacidade do titular da informação 
ou quando for indispensável à segurança da sociedade e do 
Estado.

c) O tombamento incide sobre bens móveis e imóveis.
d) A desapropriação-confisco (conforme denominação doutri-

nária) tem como pressupostos: cultura ilegal de substância 
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psicotrópica ou exploração de trabalho escravo na proprieda-
de rural ou urbana.

e) O município tem competência privativa para promover a 
desapropriação urbanística sancionatória.

10. (FCC/TJ/MS/Juiz/2020) Juan Mesquita é brasileiro natu-
ralizado, tem 55 anos de idade e acaba de se aposentar. Antes da 
aposentadoria, ocupava emprego público de fisioterapeuta em 
Hospital Municipal. Candidatou-se em concurso público para o 
cargo efetivo de fiscal de rendas do Estado e foi aprovado. Sabe-
-se que dispõe da escolaridade exigida para o cargo, goza de boa 
saúde física e mental, está em dia com suas obrigações militares e 
eleitorais e em pleno gozo de seus direitos políticos. Considerando 
a situação descrita, é correto concluir que Juan:
a) poderá tomar posse no cargo público, pois não há nenhum 

impedimento para tanto.
b) não poderá tomar posse no cargo público, pois ultrapassou a 

idade máxima exigida para vincular-se ao regime próprio de 
previdência dos servidores públicos.

c) poderá tomar posse no cargo público, desde que requeira a 
desaposentação em relação ao vínculo anterior.

d) não poderá tomar posse no cargo público, pois se trata de 
cargo privativo de brasileiro nato.

e) não poderá tomar posse no cargo público, pois a percepção da 
aposentadoria com os vencimentos do cargo implica acúmulo 
vedado pela CF.

11. (Cespe/TJ/BA/Juiz/2019) Se os servidores estatutários de 
uma autarquia ambiental deflagrarem greve e pararem de traba-
lhar:
a) a greve será, de pronto, ilegal, visto que ainda não foi editada 

lei que regulamente a greve no serviço público.
b) a greve poderá ser considerada legal se o Estado der causa à 

deflagração, assim como ocorreria no caso de servidores poli-
ciais civis.

c) a administração pública poderá agir discricionariamente para 
escolher se desconta da remuneração dos servidores os dias 
parados.

d) a greve poderá ser declarada legal, porém a administração 
pública deverá, em regra, descontar da remuneração dos ser-
vidores os dias parados.

e) a administração pública será obrigada, caso haja requerimen-
to de sindicato ou associação, a promover uma compensação 
pelas horas não trabalhadas, evitando o desconto na remune-
ração dos servidores.

12. (Vunesp/TJ/SP/Juiz/2018) De acordo com a jurisprudência 
do STF e do STJ, é correto afirmar que o servidor em desvio de 
função:
a) tem direito ao reenquadramento para o cargo exercido de fato 

e à remuneração correspondente a partir daquele ato.
b) tem direito ao reenquadramento para o cargo exercido de 

fato, se houver previsão legal, além da remuneração corres-
pondente a partir daquele ato e indenização correspondente 
às diferenças remuneratórias relativas ao período pretérito.

c) não tem direito às diferenças de vencimentos de um e outro 
cargo, porque vedado ao Judiciário conceder equiparação ou 
aumento de vencimentos com base na isonomia.

d) tem direito às diferenças de vencimentos de um e outro cargo 
a título de indenização, mantido, porém, no cargo efetivo.

13. (Vunesp/TJ/RJ/Juiz/2019) A respeito das formas de provi-
mento de cargo público, é correto afirmar que:
a) transferência é ato de provimento de servidor em outro car-

go de denominação e atribuições diversas, com retribuição 

equivalente, determinada de ofício pela autoridade adminis-
trativa a quem originariamente subordinado o servidor, por 
razões de interesse público.

b) aproveitamento é o retorno ao serviço público estadual do 
servidor colocado em disponibilidade, em cargo de natureza e 
vencimento compatíveis com os daquele anteriormente ocu-
pado, precedido de inspeção médica quanto à sanidade física 
e mental do servidor.

c) a readaptação por provimento em outro cargo poderá acar-
retar elevação de vencimento, se ocorrida em unidade admi-
nistrativa diferente, consideradas a hierarquia e as funções do 
cargo, preservados os demais direitos e vantagens pessoais do 
servidor.

d) reintegração é o reingresso do funcionário exonerado ou 
demitido, determinado exclusivamente por decisão judicial 
transitada em julgado, com ressarcimento do vencimento e 
das vantagens inerentes ao período em que o servidor esteve 
afastado do exercício de suas atribuições.

e) a readaptação de servidor em estágio probatório dependerá 
de prévia inspeção realizada por junta médica do órgão oficial 
competente, podendo ser definitiva ou provisória, mediante 
decisão devidamente fundamentada do superior hierárquico.

14. (Consulplan/TJ/MG/Juiz/2018) Em relação aos agentes 
públicos, analise as afirmativas a seguir.
I. à Administração Pública não é possível aplicar aos servidores 

a pena de demissão em processo disciplinar, se ainda em curso 
a ação penal a que responde pelo mesmo fato.

II. o STF firmou a tese de que a contratação por tempo de-
terminado para atendimento de necessidade temporária de 
excepcional interesse público em desconformidade com os 
preceitos do art. 37, IX, da CF, não gera quaisquer efeitos 
jurídicos válidos, com exceção do direito à percepção dos 
salários referentes ao período trabalhado e ao levantamento 
dos depósitos efetuados no FGTS.

III. a estabilidade compreende a garantia constitucional do ser-
vidor público estatutário nomeado em virtude de concurso 
público, de permanecer no serviço público após o período 
de 3 (três) anos de efetivo exercício, enquanto a efetividade 
representa situação jurídica que qualifica a titularização de 
cargos efetivos, para distinguir-se da que é relativa aos ocu-
pantes de cargo em comissão.

IV. os notários e os registradores são titulares de cargo público 
efetivo, exercem atividade estatal e, de acordo com o enten-
dimento do STF, são considerados servidores públicos, inde-
pendentemente do tempo de serviço.

Está(ão) correta(s) a(s) afirmativa(s):
a) I, II, III e IV.
b) III, apenas.
c) I e II, apenas.
d) II e III, apenas.

1.2.  Cargo em Comissão/Função de Confiança

SÚMULAS

 STF    SUV 013    A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante 
ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, 
de função gratificada na Administração Pública direta e indireta, em qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, compreendido 
o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.
 STF    SUM 008   8    Diretor de sociedade de economia mista pode ser destituído 
no curso do mandato.
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 STF     SUM  025    25     A nomeação a termo não impede a livre demissão, pelo 
Presidente da República, de ocupante de cargo dirigente de autarquia.
 STJ    SUM 218    Compete à justiça dos estados processar e julgar ação de servidor 
estadual decorrente de direitos e vantagens estatutárias no exercício de cargo em 
comissão.

INFORMATIVOS

 STF  Transformação de cargos em comissão e de funções de confiança mediante 
ato normativo infralegal. É inconstitucional – por ultrapassar a prerrogativa pautada 
na mera reorganização administrativa (CF, art. 84, VI, a e b) e ofender o princípio 
da reserva legal (art. 48, X, c/c art. 61, § 1º, II, a) – norma estadual que autoriza a 
transformação, mediante decreto ou outro ato normativo infralegal, de funções de 
confiança em cargos em comissão ou vice-versa. ADI 6180, 14.8.2023. Pleno. Inf 1104.

QUESTÕES OBJETIVAS

15. (FGV/TJ/SC/Juiz/2024) Lei Municipal criou quinze cargos 
em comissão de assessor de gabinete governamental, assessor exe-
cutivo de secretário municipal, assessor de gabinete de secretário 
municipal, assessor de gabinete de coordenador municipal e as-
sessor de implementação de políticas públicas, deixando a critério 
do Poder Executivo disciplinar e fixar as atribuições inerentes aos 
referidos cargos. O município em questão possui vinte e cinco 
cargos de provimento efetivo. Diante do exposto e da jurispru-
dência do STF, a referida norma é:
a) constitucional, pois as atribuições dos cargos em comissão 

devem ser descritas pelo Poder Executivo, em observância ao 
princípio da separação de poderes.

b) constitucional, pois a criação dos cargos deve pressupor a 
necessária relação de confiança entre a autoridade nomeante e 
o servidor nomeado.

c) inconstitucional, pois as atribuições dos cargos em comissão 
devem estar descritas, de forma clara e objetiva, na própria lei 
que os instituir.

d) constitucional, pois a criação dos referidos cargos em comis-
são se justifica para o exercício de funções de direção, chefia e 
assessoramento, bem como para o desempenho de atividades 
burocráticas, técnicas ou operacionais.

e) inconstitucional, pois o número de cargos comissionados 
criados deve guardar proporcionalidade com a necessidade 
que eles visam suprir, não havendo relação com o número de 
servidores ocupantes de cargos efetivos no município.

16. (FGV/TJ/PE/Juiz/2022) O Município Alfa editou lei mu-
nicipal criando cargos em comissão no âmbito da Administração 
Pública municipal. Em determinado processo judicial, a citada 
legislação foi objeto de questionamento no que tange à sua cons-
titucionalidade. Sabe-se que a criação de cargos em comissão 
somente se justifica quando presentes os pressupostos constitucio-
nais para sua instituição. Dessa forma, com base na jurisprudência 
do STF, ao analisar a constitucionalidade da citada legislação do 
Município Alfa, o julgador deve observar que:
a) a criação e o preenchimento de cargos em comissão não pres-

supõem necessária relação de confiança entre a autoridade 
nomeante e o servidor nomeado.

b) as atribuições dos cargos em comissão devem estar elencadas 
em ato normativo infralegal, não havendo necessidade de 
descrição, de forma clara e objetiva, na própria lei que os 
instituir.

c) a criação de cargos em comissão somente se justifica para o 
exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, ou o 
desempenho de atividades técnicas ou operacionais de estra-
tégica relevância.

d) o número de cargos comissionados criados deve guardar pro-
porcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com 

o número de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente 
federativo que os criar.

e) os cargos em comissão são preenchidos exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, e destinam-
-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

17. (FCC/TJ/GO/Juiz/2021) Libório Kazantzakis acumula-
va duas posições na Administração pública, obtidas pela via do 
concurso público: o emprego público de químico em empresa 
estadual de saneamento básico e o cargo efetivo de professor de 
educação básica na rede de ensino do Estado de Goiás. Todavia, 
estava afastado de ambas as posições, pois fora nomeado para o 
cargo público comissionado de Secretário Estadual de Meio Am-
biente. Em 1º de abril, Libório completou setenta e cinco anos de 
idade. Nesse caso, Libório:
a) não sofrerá nenhuma alteração em sua situação, visto que a 

aposentadoria compulsória é instituto que depende de regula-
mentação por lei complementar, ainda não editada.

b) será aposentado compulsoriamente em ambas as posições 
alcançadas por concurso público, mas poderá manter-se no 
cargo comissionado, para o qual não há limitação temporal 
de exercício.

c) será aposentado compulsoriamente em ambas as posições 
alcançadas por concurso público, devendo ser exonerado do 
cargo público comissionado, dada a presunção absoluta de 
sua incapacidade para o exercício de funções públicas.

d) será aposentado compulsoriamente no cargo efetivo de pro-
fessor, mas terá inalterada sua situação no emprego público e 
no cargo público comissionado.

e) está em situação de tríplice acumulação, o que é vedado pela 
CF, devendo optar por apenas um dos vínculos e exonerar-se 
dos demais.

18. (FCC/TJ/MS/Juiz/2020) Ao dispor sobre a criação de cargos 
em comissão, o legislador deve observar as normas constitucionais 
e a jurisprudência do STF nessa matéria, segundo as quais:
a) os servidores públicos ocupantes exclusivamente de cargo pú-

blico em comissão devem aposentar-se compulsoriamente aos 
70 (setenta) anos de idade ou, na forma da lei complementar 
federal, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade.

b) é inconstitucional, por violação à norma constitucional que 
permite a livre nomeação pelo administrador público, norma 
estadual que estabeleça requisito de formação, em curso de 
nível superior, para o preenchimento de cargo em comissão.

c) a criação de cargos em comissão somente se justifica para 
o exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, 
não se prestando ao desempenho de atividades burocráticas, 
técnicas ou operacionais, pressupondo necessária relação de 
confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado.

d) cabe à lei que os instituir definir, objetivamente, suas atri-
buições, podendo, todavia, delegar essa competência ao ad-
ministrador, para que discipline a matéria por meio de ato 
regulamentar, uma vez que a CF não veda a delegação de 
competências entre os Poderes.

e) pode a lei do ente federativo facultar aos servidores públicos 
ocupantes exclusivamente de cargo público em comissão a 
opção entre aderir ao Regime Geral de Previdência Social ou 
ao Regime Próprio de Previdência Social.

19. (Vunesp/TJ/RS/Juiz/2018) De acordo com a CF, a respeito 
dos agentes públicos, é correto afirmar que:
a) é vedada a percepção acumulada de proventos de aposentado-

ria do regime próprio de previdência social ou militar com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, inclusive 
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cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração.

b) somente os empregados públicos previamente aprovados em 
concurso público podem adquirir estabilidade após o período 
de três anos de efetivo exercício.

c) os cargos, empregos e funções públicas não são acessíveis a 
estrangeiros, exceto cargo de professor ou pesquisador junto a 
instituição de ensino.

d) é vedada a acumulação remunerada de cargos, empregos e 
funções, exceto quando houver compatibilidade de horários, 
a de dois empregos em empresa pública, sociedade de econo-
mia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público, observado, em qual-
quer caso, o limite máximo de remuneração no setor público.

e) as funções de confiança, exercidas exclusivamente por ser-
vidores ocupantes de cargo efetivo, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento.

1.3.  Concurso Público

SÚMULAS

 STF    SUV 043    É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao 
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu 
provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.
 STF    SUV 044    Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de 
candidato a cargo público.
 STF    SUM 015    Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado 
tem o direito a nomeação, quando o cargo for preenchido sem observância da 
classificação.
 STF    SUM 016    Funcionário nomeado por concurso tem direito a posse.
 STF     SUM  017     A nomeação de funcionário sem concurso pode ser desfeita 
antes da posse.
 STF     SUM  683     O limite de idade para a inscrição em concurso público só se 
legitima em face do art. 7º, XXX, da Constituição, quando possa ser justificado pela 
natureza das atribuições do cargo a ser preenchido.
 STF    SUM 684    É inconstitucional o veto não motivado à participação de candidato 
a concurso público.
 STJ    SUM 266    O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser 
exigido na posse e não na inscrição para o concurso público.
 STJ    SUM 377    O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso 
público, às vagas reservadas aos deficientes.
 STJ     SUM  552     O portador de surdez unilateral não se qualifica como pessoa 
com deficiência para o fim de disputar as vagas reservadas em concursos públicos.

REPERCUSSÃO & REPETITIVOS

1) Direito a Nomeação

 STF    RPG 0683    A ação judicial visando ao reconhecimento do direito à nomeação 
de candidato aprovado fora das vagas previstas no edital (cadastro de reserva) 
deve ter por causa de pedir preterição ocorrida na vigência do certame. RE 766304, 
2.5.2024.
 STF    RPG 1032    O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo à nomeação 
em concurso público para provimento de cargos de professor, técnico e cientista 
em universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, nos 
termos do art. 207, § 1º, da Constituição Federal, salvo se a restrição da nacionali-
dade estiver expressa no edital do certame com o exclusivo objetivo de preservar 
o interesse público e desde que, sem prejuízo de controle judicial, devidamente 
justificada. RE 1177699, 24.3.2023.

2) Reestruturação de Quadro Funcional 

 STF    RPG 1128    É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que per-
mite transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público no quadro 

estatutário da Administração Pública estadual sem prévia aprovação em concurso 
público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal. RE 1232885, 12.4.2023.
 STF    RPG 1157    É vedado o reenquadramento, em novo plano de cargos, carreiras 
e remuneração, de servidor admitido sem concurso público antes da promulgação da 
Constituição Federal de 1988, mesmo que beneficiado pela estabilidade excepcional 
do artigo 19 do ADCT, haja vista que esta regra transitória não prevê o direito à 
efetividade, nos termos do artigo 37, II, da Constituição Federal e decisão proferida 
na ADI 3609. ARE 1306505, 28.3.2022.

3) Outros Temas

 STF     RPG  1015     É inconstitucional a vedação à posse em cargo público de 
candidato(a) aprovado(a) que, embora tenha sido acometido(a) por doença grave, 
não apresenta sintoma incapacitante nem possui restrição relevante que impeça o 
exercício da função pretendida (CF, arts. 1º, III, 3º, IV, 5º, caput, 37, caput, I e II). RE 
886131, 30.11.2023.
 STF     RPG  1190     A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15, III, da 
Constituição Federal (‘condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem 
seus efeitos’) não impede a nomeação e posse de candidato aprovado em concurso 
público, desde que não incompatível com a infração penal praticada, em respeito 
aos princípios da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho (CF, art. 
1º, III e IV) e do dever do Estado em proporcionar as condições necessárias para a 
harmônica integração social do condenado, objetivo principal da execução penal, nos 
termos do artigo 1º da LEP (Lei nº 7.210/84). O início do efetivo exercício do cargo 
ficará condicionado ao regime da pena ou à decisão judicial do juízo de execuções, 
que analisará a compatibilidade de horários. RE 1282553, 4.10.2023.
 STJ    RPT 1094    O candidato aprovado em concurso público pode assumir cargo que, 
segundo o edital, exige título de ensino médio profissionalizante ou completo com 
curso técnico em área específica, caso não seja portador desse título, mas detenha 
diploma de nível superior na mesma área profissional. REsp 1888049, 22.9.2021.

JURISPRUDÊNCIA EM TESES

1) Exame de Aptidão Física

 STJ    JT 009-10    A exigência de teste de aptidão física é legítima quando houver 
previsão legal, guardar relação de pertinência com as atividades a serem desenvol-
vidas, estiver pautada em critérios objetivos e for passível de recurso.
 STJ    JT 009-11    É vedada a realização de novo teste de aptidão física em concurso 
público no caso de incapacidade temporária, salvo previsão expressa no edital.
 STJ    JT 009-12    É possível a remarcação de curso de formação ou de teste de apti-
dão física – TAF em concurso público com o objetivo de proporcionar a participação 
de candidata gestante ou lactante à época de sua realização, independentemente 
de previsão expressa nesse sentido no edital.
 STJ    JT 210-02    É possível a remarcação de curso de formação ou de teste de apti-
dão física – TAF em concurso público com o objetivo de proporcionar a participação 
de candidata gestante ou lactante à época de sua realização, independentemente 
de previsão expressa nesse sentido no edital.

2) Exame Psicotécnico

 STJ     JT  009-08     A exigência de exame psicotécnico é legítima quando, prevista 
em lei e no edital, a avaliação estiver pautada em critérios objetivos e o resultado 
for público e passível de recurso.
 STJ     JT  009-09     Constatada a ilegalidade do exame psicotécnico em concurso 
público, o candidato deve ser submetido a nova avaliação, pautada por critérios 
objetivos e assegurada a ampla defesa.

3) Investigação Social

 STJ     JT  009-13     O candidato não pode ser eliminado de concurso público, na 
fase de investigação social, em virtude da existência de termo circunstanciado, 
inquérito policial ou ação penal sem trânsito em julgado ou extinta pela prescrição 
da pretensão punitiva.
 STJ    JT 009-14    O entendimento de que o candidato não pode ser eliminado de 
concurso público, na fase de investigação social, em virtude da existência de termo 
circunstanciado, inquérito policial ou ação penal sem trânsito em julgado ou extinta 
pela prescrição da pretensão punitiva não se aplica aos cargos cujos ocupantes agem, 
stricto sensu , em nome do Estado, como o de delegado de polícia.
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 STJ     JT  009-15     O candidato não pode ser eliminado de concurso público, na 
fase de investigação social, em virtude da existência de registro em órgãos de 
proteção ao crédito.
 STJ     JT  009-16     O candidato pode ser eliminado de concurso público quando 
omitir informações relevantes na fase de investigação social.

4) Limitação de Idade, Sexo e Altura

 STJ    JT 009-03    A limitação de idade, sexo e altura para o ingresso na carreira militar 
é válida desde que haja previsão em lei específica e no edital do concurso público.
 STJ    JT 009-04    Somente a lei pode estabelecer limites de idade nos concursos 
das Forças Armadas, assim é vedado que a lei faculte tal regulamentação a atos 
administrativos expedidos pela Marinha, Exército ou Aeronáutica, diante do princípio 
constitucional da reserva legal.
 STJ    JT 009-05    A aferição do cumprimento do requisito de idade mínima é feito 
no momento da posse no cargo público, enquanto a comprovação do limite máximo 
é feita no momento da inscrição.

5) Mandado de Segurança

 STJ    JT 009-17    O termo inicial do prazo decadencial para a impetração de mandado 
de segurança, na hipótese de exclusão do candidato do concurso público, é o ato 
administrativo de efeitos concretos e não a publicação do edital, ainda que a causa 
de pedir envolva questionamento de critério do edital.
 STJ    JT 009-18    O termo inicial do prazo decadencial para a impetração de mandado 
segurança, na hipótese em que o candidato aprovado em concurso público não é 
nomeado, é o término do prazo de validade do concurso.
 STJ     JT  009-19     O encerramento do concurso público não conduz à perda do 
objeto do mandado de segurança que busca aferir suposta ilegalidade praticada 
em alguma das etapas do processo seletivo.

6) Regras do Edital

 STJ    JT 009-01    A banca examinadora pode exigir conhecimento sobre legislação 
superveniente à publicação do edital, desde que vinculada às matérias nele previstas.
 STJ    JT 009-02    O Poder Judiciário não analisa critérios de formulação e correção 
de provas em concursos públicos, salvo nos casos de ilegalidade ou inobservância 
das regras do edital.
 STJ     JT  009-06     O edital é a lei do concurso e suas regras vinculam tanto a 
Administração Pública quanto os candidatos.
como condição para que os graduados em letras ou em secretariado bilíngue exerçam 
a atividade de secretário-executivo.

INFORMATIVOS

 STF  Proibição, por prazo indeterminado, de militares afastados por falta grave 
de prestarem concurso público em âmbito estadual. É inconstitucional – por criar 
sanção de caráter perpétuo – norma que, sem estipular prazo para o término da proi-
bição, impede militares estaduais afastados pela prática de falta grave de prestarem 
concurso público para provimento de cargo, emprego ou função na Administração 
Pública direta ou indireta local. ADI 2893, 14.6.2024. Pleno. Inf 1141.
 STF  Lei das cotas raciais: vigência temporária e eficácia da ação afirmativa. A Lei 
12.990/14 previu a duração da reserva de vagas em concursos públicos federais para 
pessoas negras por 10 anos. Teve por finalidade a criação de um marco temporal para 
avaliar a eficácia da ação afirmativa, possibilitar seu realinhamento e programar o seu 
termo final, caso atingidos os seus objetivos. O fim da vigência da ação afirmativa 
sem a devida avaliação de seu impacto e eficácia na redução das desigualdades 
raciais, das consequências de sua descontinuidade e dos resultados já alcançados, 
além de contrariar os objetivos da própria lei – considerada a intenção do legislador 
ao elaborá-la – afronta regras da CF que visam erradicar as desigualdades sociais 
e construir uma sociedade justa e solidária, livre de preconceitos de raça, cor e 
outras formas de discriminação. Nesse contexto, as cotas deverão continuar sendo 
observadas até que se conclua o processo legislativo de competência do Congresso 
Nacional – na análise do Projeto de Lei 1958/21 – e, posteriormente, do Poder Exe-
cutivo. Após essa conclusão, prevalecerá a nova deliberação do Poder Legislativo, 
de modo que o conteúdo da presente decisão cautelar poderá ser reavaliado. ADI 
7654 MC-Ref, 14.6.2024. Pleno. Inf 1141.
 STF  Limitação de vagas para mulheres em concurso público da PM. A reserva de 
vagas para candidatas do sexo feminino para ingresso na carreira da Polícia Militar, 

disposta em norma estadual, não pode ser compreendida como autorização legal que 
as impeça de concorrer à totalidade das vagas disponíveis em concursos públicos, 
isto é, com restrição e limitação a determinado percentual fixado nos editais. ADI 
7492, 9.2.2024. Pleno. Inf 1123.
 STF  Concursos  públicos  da  área  de  segurança  pública:  limite  de  vagas  para 
mulheres. A reserva legal de percentual de vagas a ser preenchido, exclusivamente, 
por mulheres, em concursos públicos da área de segurança pública estadual, não 
pode ser interpretada como autorização para impedir que elas possam concorrer 
à totalidade das vagas oferecidas, notadamente quando inexiste, na respectiva 
norma, qualquer justificativa objetiva e razoável tecnicamente demonstrada para 
essa restrição. ADI 7480, 10.5.2024. Pleno. Inf 1136.
 STF  Concurso  público:  regras  que  beneficiam  natural  residente  no  estado. É 
inconstitucional – por configurar tratamento diferenciado desproporcional, sem 
amparo em justificativa razoável – lei estadual que concede, em favor de candidatos 
naturais residentes em seu âmbito territorial, bônus de 10% na nota obtida nos 
concursos públicos da área de segurança pública. A imposição legal de critérios de 
distinção entre os candidatos só é admitida quando acompanhada de justificação 
plausível e que decorra de interesse público e/ou da natureza e das atribuições do 
cargo ou emprego a ser preenchido. O tratamento desigual conferido pela lei estadual 
impugnada infringe a proibição do estabelecimento de distinções entre brasileiros 
ou de preferências entre si (CF, art. 19, III), além de configurar ofensa ao princípio 
da isonomia. ADI 7458, 11.12.2023. Pleno. Inf 1120.
 STF  Polícia Militar: regras de concurso público e percentual de vagas para can-
didatas do sexo feminino. Um dos objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil consiste na promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, vedação que se 
estende ao exercício e preenchimento de cargos públicos. Por sua vez, o princípio da 
igualdade garante os mesmos direitos e obrigações aos homens e mulheres e proíbe 
a diferenciação de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil. Ademais, em recente julgado que incentiva 
a participação feminina na formação do efetivo das polícias militares e rechaça a 
adoção de restrições em razão do sexo, esta Corte decidiu que não violam o princípio 
da isonomia tanto ações afirmativas, com o objetivo de assegurar igualdade material 
entre as pessoas, quanto o tratamento singularmente favorecido para a mulher. ADI 
7483 MC-Ref, 20.11.2023. Pleno. Inf 1117.
 STF  Provimento derivado em âmbito estadual: polícia penal e preenchimento de 
cargos mediante transformação e aproveitamento de outros. A transformação de 
carreira de nível médio em outra de nível superior, com atribuições distintas, constitui 
forma de provimento derivado vedada pelo art. 37, II, da CF. É inconstitucional, por 
violar a exigência de provimento de cargos públicos por meio de concurso, norma 
de Constituição estadual que, a pretexto de promover uma reestruturação adminis-
trativa, aproveita e transforma cargos com exigências de escolaridade e atribuições 
distintas. ADI 7229, 10.11.2023. Pleno. Inf 1116.
 STF   Serventias  extrajudiciais:  regras  e  critérios  atinentes  ao  concurso  de 
remoção. Em atenção aos arts. 236, § 3º, e 37, II, da CF, apenas os delegatários do 
serviço notarial e de registro – ainda que investidos em serventia denominada como 
mista – podem ser elegíveis à remoção em serventias extrajudiciais. Por se tratar de 
concurso de remoção, a avaliação de títulos que leva em consideração o desempenho 
laboral do candidato, bem como aquela que valora positivamente a experiência, a 
idade e o tempo de carreira, inclusive para fins de desempate, configuram critérios 
razoáveis para avaliar candidatos que desempenham funções semelhantes. ADI 
3748, 16.6.2023. Pleno. Inf 1099.
 STF  Aproveitamento de policiais militares da reserva para a realização de tarefas 
específicas por prazo certo. É constitucional – por não caracterizar investidura em 
cargo público nem formação de novo vínculo jurídico concomitante com a inativida-
de, norma estadual que permite o aproveitamento transitório e por prazo certo de 
policiais militares da reserva remunerada em tarefas relacionadas ao planejamento 
e assessoramento no âmbito da Polícia Militar ou para integrarem a segurança 
patrimonial em órgão da Administração Pública. ADI 3663, 21.8.2023. Pleno. Inf 1104.
 STJ  Concurso  público.  Prova  prática.  Revisão  judicial  de  ato  administrativo. 
Excepcionalidade.  Exigência  de  flagrante  inconstitucionalidade,  ilegalidade  ou 
violação do edital. Resposta formulada em consonância com precedente obriga-
tório do STJ. Recusa na atribuição de pontuação. Ilegalidade. A negativa de banca 
examinadora de concurso público em atribuir pontuação a reposta formulada de 
acordo com precedente obrigatório do STJ constitui flagrante ilegalidade. RMS 73285, 
2ª T, 11.6.2024. Inf 816.
 STJ  Concurso público. Lei estadual. Requisito de boa conduta. Penalidade de 
suspensão em cargo público anterior. Nova  investidura.  Inexistência de  incom-
patibilidade pela suspensão sofrida. A penalidade de suspensão prevista no 
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Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo, por si só, não 
incompatibiliza o servidor estadual para nova investidura em cargos públicos. RMS 
72573, 1ª T, 23.2.2024. Inf 806.
 STJ  Concurso público. Princípio da vinculação ao edital. Recurso administrati-
vo. Apreciação pela  comissão organizadora. As regras editalícias nos concursos 
públicos vinculam tanto a Administração como os candidatos participantes. Proc. 
segredo justiça, 1ª T, 11.10.2023. Inf 797.
 STJ  Concorrência especial de candidatos com deficiência. Arredondamento da 
fração para o imediato inteiro superior. A aplicação do percentual de reserva de 
vagas para candidatos com deficiência que resulta em número fracionário enseja 
o seu arredondamento para o inteiro imediatamente superior. AREsp 2397514, 2ª 
T, 21.11.2023. Inf 796.

QUESTÕES DISCURSIVAS

2. (Vunesp/TJ/RJ/Juiz/2023) Determinada pessoa foi eliminada 
na fase de investigação social prevista em edital de concurso para 
ingresso nos quadros da Polícia Militar porque se descobriu sua 
condenação, em sentença transitada em julgado, por tentativa do 
crime de roubo, fato ocorrido há mais de quinze anos. O interes-
sado ajuizou medida judicial, invocando seu direito constitucional 
de acesso aos cargos públicos (art. 37, I, da CF). Argumentou 
ainda com inexistência de lei estadual autorizando aquela medida 
restritiva e que, em seu caso, houve supressão de todos os efeitos 
da condenação porque lhe fora deferida reabilitação criminal. Com 
base nesses elementos de informação, justifique sua concordância, 
ou não, com aquela decisão administrativa, considerando apenas 
os fundamentos constitucionais e jurisprudenciais relacionados 
à eliminação, na fase de sindicância, de candidatos participantes 
de concursos públicos.

3. (Vunesp/TJ/RJ/Juiz/2019) Maria Tacia, inconformada com 
a nota que lhe foi atribuída em específica prova do concurso do 
Estado X, ajuíza ação objetivando obter nota integral e, assim, 
ser aprovada. Devidamente citado, o Estado X menciona que o 
tema perguntado é controverso, sendo certo que a Banca adotou 
uma dentre as possíveis correntes doutrinárias. Ainda no âmbito 
da contestação o Estado X concorda que Maria Tacia tenha res-
pondido conforme corrente que tem respeitáveis doutrinadores, 
entretanto não é aquela que a Administração Pública entende 
como a mais adequada para o desempenho das funções do cargo. 
Em réplica, Maria Tacia postula pelo julgamento antecipado, 
haja vista não existir controvérsia fática. Aberta vista ao Estado 
X, a referida parte menciona que a questão se coloca dentro do 
conteúdo programático do concurso, não cabendo discutir o ga-
barito adotado pela Banca. Indo ao Ministério Público, este frisa 
que que a questão se coloca dentro do conteúdo programático do 
concurso, mas se pronuncia favorável à parte autora. Sendo você 
o juiz da causa, ciente de que não há controvérsia fática, como 
decidiria? Observação: dispensado o relatório e o formato de 
sentença, responda de forma objetiva, expondo os fundamentos 
para a conclusão

QUESTÕES OBJETIVAS

20. (FGV/Enam/Juiz/2024) No último ano, Maria se inscreveu 
no concurso público para a admissão de pessoal no âmbito da Ad-
ministração Pública direta do Município Alfa, que adotava, para a 
generalidade dos seus servidores, o regime jurídico celetista. Logo 
após a divulgação dos resultados e consequente homologação do 
certame, foram convocados e empossados os candidatos apro-
vados. Maria, no entanto, não se encontrava entre eles. Na sua 
avaliação, isso decorria do fato de não terem sido anuladas cinco 
questões que ela impugnara administrativamente e que, a seu 
ver, não eram abrangidas pelo conteúdo programático do edital. 
Em relação à competência para apreciar uma possível ação a ser 

ajuizada por Maria, para fins de discussão do problema descrito 
na narrativa, assinale a afirmativa correta.
a) Os atos praticados pela Administração Pública, direta e in-

direta, afetos à relação jurídica com os seus servidores, são 
sempre apreciados pela Justiça Comum.

b) Como a fase pré-contratual, afeta ao concurso público no 
qual Maria se inscreveu, enquadra-se na perspectiva mais 
ampla da relação de trabalho, a competência é da Justiça do 
Trabalho.

c) Apesar de ser adotado o regime celetista no âmbito do Mu-
nicípio Alfa, o concurso público tem natureza administrativa, 
o que atrai a competência da Justiça Comum para apreciar as 
controvérsias que dizem respeito a ele.

d) A adoção do regime celetista, pela Administração Pública 
direta do Município Alfa, não atrai a competência da Justiça 
do Trabalho para processar e julgar as controvérsias que digam 
respeito à relação jurídica com seus servidores.

e) A competência da Justiça do Trabalho, nas causas decorrentes 
das relações de trabalho, ajusta-se a um modelo privatista 
somente alcançando entes da Administração Pública indireta 
que desenvolvam atividade econômica em sentido estrito.

21. (FGV/TJ/MS/Juiz/2023) Caio, bacharel em Física, prestou 
concurso público para o cargo de técnico de laboratório na área 
de Física, sendo certo que o edital exigia para o exercício do cargo 
a qualificação consistente em Ensino Médio profissionalizante 
na área ou Ensino Médio completo com curso técnico na área. 
Aprovado, Caio teve sua posse negada pela administração pública, 
ao argumento de que não possuía a qualificação exigida no edital. 
Considerando a legislação em vigor e a jurisprudência atualizada, 
é correto afirmar que:
a) no caso hipotético descrito no enunciado, ainda que aprovado 

no concurso público, a administração pública pode, de fato, 
negar posse a Caio, uma vez que seu currículo não atende à 
qualificação exigida em edital.

b) o candidato aprovado em concurso público pode assumir 
cargo que, segundo o edital, exige título de Ensino Médio 
profissionalizante, ainda que não seja portador desse título, 
desde que detenha diploma de nível superior na mesma área 
profissional.

c) a investidura de servidores na administração deve ser efetuada 
nos estritos moldes da previsão trazida no edital, não sendo 
possível em qualquer hipótese aceitar titulações diversas, ain-
da que superiores.

d) na esfera administrativa não é possível, em qualquer hipótese, 
com base em valores jurídicos abstratos, se proceder à inter-
pretação ampliativa.

e) o candidato aprovado em concurso público pode assumir 
cargo que, segundo o edital, exige título de Ensino Médio 
profissionalizante ainda que não seja portador desse título, 
caso tenha diploma de nível superior em qualquer área profis-
sional.

22. (FGV/TJ/MG/Juiz/2022) Acerca do provimento de cargo 
efetivo, assinale a afirmativa correta.
a) A remoção de servidor público para cargo diverso, também 

efetivo, configura provimento do novo cargo.
b) A reestruturação de cargos, com extinção do cargo ocupado, 

acarreta o provimento automático do novo cargo, ainda que 
com atribuições diversas.

c) A permanência no cargo efetivo por nomeação pode acarretar 
a efetividade, por decurso do tempo.

d) Se dá por concurso público de provas ou de provas e títulos, 
obedecida a ordem de classificação do certame.
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23. (FGV/TJ/AP/Juiz/2022) Maria foi aprovada em concurso 
público para o cargo efetivo de analista processual do Estado Del-
ta e classificada em quinto lugar. O edital do concurso ofereceu 
apenas quatro vagas, não obstante houvesse dez cargos efetivos 
vagos. O resultado final do concurso foi regularmente homologa-
do e, durante o seu prazo de validade, que não foi prorrogado e 
acaba na próxima semana, o Estado Delta convocou e nomeou os 
quatro primeiros classificados. Maria logrou obter informações e 
documentos que comprovam, de forma cabal, que o Estado Delta 
recentemente nomeou, sem prévio concurso público, para cargo 
em comissão, três pessoas para exercerem exatamente as mesmas 
funções afetas ao cargo de analista processual, de necessidade 
permanente para o Estado, sendo que, para desempenho da mes-
ma função, há ainda servidores temporários com prorrogações 
sucessivas de seus contratos de trabalho. Assim, Maria impetrou 
mandado de segurança, pleiteando sua convocação, nomeação e 
posse. Consoante a atual jurisprudência do STF, a ordem deve ser:
a) denegada, pois apenas convertem a mera expectativa de direi-

to em direito subjetivo à nomeação os candidatos aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas no edital do concurso 
público.

b) denegada, pois apenas possuem direito subjetivo à nomeação 
os candidatos aprovados dentro do número de vagas e os 
que forem preteridos pela administração pública por burla à 
ordem de classificação.

c) denegada, pois apenas possuem direito subjetivo à nomeação 
os candidatos aprovados dentro do número de vagas e aqueles 
que forem preteridos na ordem de classificação, bem como 
se houver abertura de novo concurso para o mesmo cargo, 
durante o prazo de validade do certame anterior.

d) concedida, pois Maria passou a ter direito subjetivo à nomea-
ção, na medida em que surgiram novas vagas durante o prazo 
de validade do certame, o que gera automaticamente o direito 
à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas 
no edital do concurso anterior.

e) concedida, pois Maria passou a ter direito subjetivo à no-
meação, na medida em que foi preterida de forma arbitrária 
e imotivada por parte da administração pública, em compor-
tamento expresso que revela a inequívoca necessidade de sua 
nomeação.

24. (Vunesp/TJ/SP/Juiz/2021) Diante de uma arguição de in-
constitucionalidade de Lei Municipal que trata de contratação 
temporária de servidores, por burla ao princípio da obrigatorieda-
de do concurso público, é forçoso concluir que:
a) não é possível admissão de servidores sem concurso público, 

na medida em que o artigo 37, inciso II, da CF impõe essa 
forma de seleção para atendimento aos princípios da eficiên-
cia, da impessoalidade e da moralidade administrativa.

b) as contratações temporárias, quando excepcionalmente admi-
tidas, não podem ser prorrogadas.

c) as regras que admitem a contratação sem concurso público 
devem ser interpretadas restritivamente, impondo previsão 
em lei, interesse público excepcional e necessidade indispen-
sável.

d) quando admitidos servidores em caráter temporário, fora das 
hipóteses estritas em que permitido pela Constituição, é cabí-
vel ação de improbidade, com determinação de devolução das 
quantias pagas, sem prejuízo das demais penalidades.

1.4.  Regras Previdenciárias

SÚMULAS

 STF    SUV 003    Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se 
o contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou 

revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação 
da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão.
 STF    SUV 033    Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do regime 
geral da previdência social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40, 
§ 4º, inciso III da Constituição Federal, até a edição de lei complementar específica.
 STF     SUV  055     O direito ao auxílio-alimentação não se estende aos servidores 
inativos.
 STF    SUM 006    A revogação ou anulação, pelo Poder Executivo, de aposentadoria, 
ou qualquer outro ato aprovado pelo Tribunal de Contas, não produz efeitos antes 
de aprovada por aquele tribunal, ressalvada a competência revisora do Judiciário.
 STF    SUM 010    O tempo de serviço militar conta-se para efeito de disponibilidade 
e aposentadoria do servidor público estadual.
 STF    SUM 359    Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inatividade 
regulam-se pela lei vigente ao tempo em que o militar, ou o servidor civil, reuniu 
os requisitos necessários.
 STF    SUM 567    A Constituição, ao assegurar, no § 3º, do art. 102, a contagem inte-
gral do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal para os efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade não proíbe à União, aos Estados e aos Municípios 
mandarem contar, mediante lei, para efeito diverso, tempo de serviço prestado a 
outra pessoa de direito público interno.
 STJ    SUM 242    Cabe ação declaratória para reconhecimento de tempo de serviço 
para fins previdenciários.
 STJ    SUM 663    A pensão por morte de servidor público federal pode ser concedida 
ao filho inválido de qualquer idade, desde que a invalidez seja anterior ao óbito.

REPERCUSSÃO & REPETITIVOS

1) Aposentadoria

 STF    RPG 1207    A promoção por acesso de servidor a classe distinta na carreira 
não representa ascensão a cargo diverso daquele em que já estava efetivado, de 
modo que, para fins de aposentadoria, o prazo mínimo de cinco anos no cargo 
efetivo, exigido pelo artigo 40, § 1º, inciso III, da Constituição Federal, na redação da 
Emenda Constitucional 20/1998, e pelos artigos 6º da Emenda Constitucional 41/2003 
e 3º da Emenda Constitucional 47/2005, não recomeça a contar pela alteração de 
classe. RE 1322195, 1.4.2022.

2) Paridade e Integralidade

 STF    RPG 1019    O servidor público policial civil que preencheu os requisitos para 
a aposentadoria especial voluntária prevista na LC nº 51/85 tem direito ao cálculo 
de seus proventos com base na regra da integralidade e, quando também previsto 
em lei complementar, na regra da paridade, independentemente do cumprimento 
das regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/05, por enquadrar-se 
na exceção prevista no art. 40, § 4º, inciso II, da Constituição Federal, na redação 
anterior à EC 103/19, atinente ao exercício de atividade de risco. RE 1162672, 1.9.2023.
 STF    RPG 1224    É constitucional o reajuste de proventos e pensões concedidos a 
servidores públicos federais e seus dependentes não beneficiados pela garantia de 
paridade de revisão, pelo mesmo índice de reajuste do regime geral de previdência 
social (RGPS), previsto em normativo do Ministério da Previdência Social, no período 
anterior à Lei 11.784/2008. RE 1372723, 29.9.2023.

3) Outros Temas

 STF    RPG 1254    Somente os servidores públicos civis detentores de cargo efetivo 
(art. 40, CF, na redação dada pela EC 20/98) são vinculados ao regime próprio de 
previdência social, a excluir os estáveis nos termos do art. 19 do ADCT e os demais 
servidores admitidos sem concurso público. RE 1426306, 13.6.2023.

JURISPRUDÊNCIA EM TESES

 STJ     JT  207-01     Não é possível estender a servidor público federal aposentado 
por invalidez em Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) o adicional de 25% 
devido apenas a segurado aposentado por invalidez vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS), por ausência de previsão legal.
 STJ    JT 207-05    Na concessão de pensão por morte ao filho inválido de servidor pú-
blico federal, a invalidez do dependente deve ser antecedente ao óbito do instituidor.
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 STJ    JT 207-06    O direito à pensão por morte de servidor público federal ao filho 
maior inválido não depende de comprovação de dependência econômica.

INFORMATIVOS

 STF  Aposentadoria  especial  em  âmbito  estadual:  exposição  de  membros  e 
servidores  de  determinadas  carreiras  a  atividades  de  risco  análogas  às  dos 
policiais. São inconstitucionais dispositivos de constituição estadual que definem 
como atividade de risco análoga ao exercício da atividade policial a atuação dos 
membros do Ministério Público, do Poder Judiciário, da Defensoria Pública e dos 
Procuradores do Estado e dos Municípios, dos Oficiais de Justiça e Auditores Fiscais 
de tributos estaduais, e a eles estendem benefícios previdenciários exclusivos dos 
servidores policiais, tais como a aposentadoria especial e a pensão por morte. O 
regime constitucional da aposentadoria especial, com as alterações da EC 103/2019, 
admite margem de conformação ao legislador estadual, que pode definir, mediante 
lei complementar, os critérios diferenciados para a concessão de benefícios (idade e 
tempo de contribuição), desde que circunscritos às categorias de servidores elenca-
das de modo exaustivo no art. 40, § 4º-B, da CF. ADI 7494, 3.4.2024. Pleno. Inf 1130.
 STF  Aposentadoria  compulsória  no  âmbito  estadual:  aumento  da  idade  para 
membros de determinadas carreiras em parâmetro distinto ao fixado pela CF. É 
inconstitucional norma de Constituição estadual que estabelece limite etário para 
aposentadoria compulsória diverso do fixado pela CF. ADI 5298, 9.2.2024. Pleno. 
Inf 1123.
 STF  Servidores públicos militares em âmbito estadual:  regime previdenciário 
e exigência de lei específica. É constitucional – por não ferir a exigência de lei 
específica quanto ao regime de previdência do servidor militar (CF, art. 42, § 1º c/c 
art. 142, § 3º, X) – norma estadual que institui, por meio de diploma único, regras 
jurídico-previdenciárias direcionadas tanto aos seus servidores públicos civis como 
aos militares. Lei específica é diferente de lei de conteúdo exclusivo, motivo pelo 
qual a Constituição, ao exigir a regulação exclusiva de determinada matéria mediante 
lei, o faz de modo expresso, assim como se observa na redação do art. 150, § 6º. 
Nesse contexto, a exigência constitucional é de que lei estadual confira tratamento 
normativo específico aos militares, isto é, trate de forma individualizada o regime 
jurídico próprio dos militares, ainda que também trate de outro regime. ADI 5154, 
11.9.2023. Pleno. Inf 1108.
 STF  Aposentadoria especial em razão do exercício da função de magistério em 
âmbito estadual. É inconstitucional – por invadir a iniciativa privativa do chefe do 
Poder Executivo (CF, art. 61, II, “c” e “e”) e a competência privativa da União legislar 
sobre seguridade social e sobre diretrizes e bases da educação nacional (CF, art. 22, 
XXIII e XXIV), bem como por violar o núcleo da norma que restringe a aposentado-
ria especial a funções de magistério (CF, art. 40, § 5º) – lei estadual, de iniciativa 
parlamentar, que estende essa modalidade de aposentadoria para atividades ad-
ministrativas, técnico-pedagógicas e outras que não propriamente a de professor, 
inclusive a de representação associativa ou sindical. ADI 856, 1.9.2023. Pleno. Inf 1106.
 STF  Reforma  previdenciária:  critérios  de  cálculo  para  a  pensão  por morte.  É 
constitucional o art. 23, caput, da EC 103/2019, que fixa novos critérios de cálculo 
para a pensão por morte no Regime Geral e nos Regimes Próprios de Previdência 
Social. ADI 7051, 23.6.2023. Pleno. Inf 1101.
 STJ  Servidor.  Abono  permanência.  Natureza  remuneratória.  Base  de  cálculo. 
Terço constitucional de férias. Gratificação natalina. Inclusão. O terço consti-
tucional de férias e a gratificação natalina integram a base de cálculo do abono 
permanência. AgInt no REsp 1971130, 1ª T, 6.9.2023. Inf 790.

QUESTÕES DISCURSIVAS

4. (FGV/TJ/MS/Juiz/2023) Juarez é servidor público da União 
aposentado, e recebe mensalmente R$ 12.000,00. Também recebe 
R$ 5.000,00 de aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional do 
Seguro Social, em razão de uma atividade privada que exerceu. 
Já se aposentou há alguns anos e agora foi diagnosticado com 
cardiopatia grave. Além disso, foi aposentado em agosto de 
2003 como servidor público antes da instituição da contribuição 
previdenciária dos servidores inativos. Ficou sabendo que, no 
Município onde reside, os servidores municipais em atividade e 
inativos, em razão dos royalties do petróleo que são pagos ao ente 
federativo, não precisam mais contribuir, mesmo com a existência 
de Regime Próprio de Servidores Públicos, em razão de uma 
nova lei aprovada em 2021. E tal situação, de não ser cobrada 

contribuição previdenciária, vale inclusive para aqueles que têm 
o valor de aposentadoria pública semelhante à sua. Tem também 
preocupações com a possibilidade de passar a contribuir sobre sua 
aposentadoria paga pelo INSS. Considerando essas informações, 
responda, justificadamente, aos itens a seguir: a) O servidor 
público que se aposentou antes da instituição da contribuição 
previdenciária dos servidores públicos inativos está obrigado a 
pagar o referido tributo após a sua criação? b) Diagnosticado 
com cardiopatia grave (reconhecida administrativamente) após 
já estar aposentado, deve pagar a contribuição previdenciária dos 
servidores inativos? c) É possível que servidores públicos muni-
cipais com Regime Próprio de Previdência Social com valores 
de aposentadoria semelhantes ao de Juarez não precisem pagar 
contribuição previdenciária, em razão de nova lei municipal? d) 
Pode uma futura lei complementar prever o pagamento de con-
tribuição previdenciária para os aposentados do Regime Geral da 
Previdência Social (atividade privada)?

QUESTÕES OBJETIVAS

25. (FGV/TJ/GO/Juiz/2023) Joaquim, servidor público mu-
nicipal de Anápolis, contribui para o respectivo Regime Próprio 
de Servidores Públicos e pretende, para melhorar o valor futuro 
de sua aposentadoria, passar a contribuir para o Regime Geral 
da Previdência Social (INSS), mesmo não tendo outra atividade 
remunerada, para ganhar mais um salário mínimo aos 65 anos. 
Nesse caso, o objetivo de Joaquim:
a) será alcançado, desde que recolha como contribuição previ-

denciária 11% do salário mínimo como segurado facultativo.
b) será alcançado, desde que recolha como contribuição previ-

denciária 11% do salário mínimo como contribuinte indivi-
dual.

c) não será alcançado, pois o servidor público filiado a Regime 
Próprio de Servidores Públicos não pode se filiar ao Regime 
Geral da Previdência Social como segurado facultativo.

d) não será alcançado, pois não é possível receber duas aposen-
tadorias de regimes distintos (Regime Geral da Previdência 
Social e Regime Próprio de Servidores Públicos).

e) será alcançado, desde que recolha como contribuição previ-
denciária 5% do salário mínimo como microempreendedor 
individual (MEI).

26. (FGV/TJ/PR/Juiz/2023) Humberto, servidor público do 
Estado do Paraná, ocupa cargo público de provimento efetivo que 
o vincula ao regime estadual de previdência social. Além de sua 
função pública, Humberto desempenha, licitamente, atividade 
privada concomitante, devidamente formalizada e registrada. 
Nesse contexto hipotético, é correto afirmar que:
a) Humberto será exclusivamente vinculado ao regime previ-

denciário estadual, haja vista a vedação constitucional a servi-
dor público vinculado a regime próprio cumular vinculação 
ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

b) caso Humberto venha a falecer, tendo como único dependen-
te filho com deficiência intelectual, este poderá qualificar-se 
à pensão por morte, cabendo ao regime estadual aplicar, por 
analogia, as regras do RGPS para fins de avaliação da deficiên-
cia.

c) Humberto, em sua atividade privada concomitante e lícita, é 
responsável tributário pelos encargos previdenciários devidos 
sobre sua remuneração mensal, cabendo ao próprio o recolhi-
mento mediante pagamento na rede bancária conveniada.

d) caso Humberto abandone a atividade privada que exercia em 
concomitância com a função pública, poderá averbar o tempo 
privado junto ao regime previdenciário estatal, de forma a 
produzir incremento em seu tempo de contribuição.
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e) na hipótese de o regime previdenciário estadual instituir con-
tribuições extraordinárias de seus servidores, haverá a possibi-
lidade de compensação dos referidos aportes com os valores 
devidos ao RGPS, dentro dos limites da legislação.

27. (FGV/TJ/SC/Juiz/2022) João é oficial de cartório da Polícia 
Civil do Estado Alfa e, em 2020, foi promovido à sexta e última 
classe da carreira. Em 2022, por preencher os requisitos legais 
para aposentadoria voluntária, João a requereu e a obteve. Ocorre 
que o Estado Alfa o aposentou como oficial de cartório da Polícia 
Civil de quinta classe, sob o argumento de que não havia cum-
prido cinco anos na sexta classe. Sabe-se que, de fato, a legislação 
de regência aplicável à aposentadoria de João lhe exige tempo 
mínimo de cinco anos no cargo efetivo em que se dará sua apo-
sentadoria, conforme disposto no art. 40, § 1º, III, da CF, na re-
dação da Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005. Inconformado por seus proventos de aposentadoria 
terem sido calculados com base em remuneração referente à classe 
inferior à que efetivamente se aposentou, João ajuizou ação judi-
cial. De acordo com a jurisprudência do STF, a João:
a) assiste razão, pois, independentemente da classe que o servi-

dor ocupar quando de sua aposentadoria, os proventos devem 
ser contados tendo por base a última classe da carreira, mesmo 
que ainda não atingida pelo servidor, por expressa previsão 
constitucional.

b) não assiste razão, pois o texto constitucional é expresso ao 
estabelecer que a base de cálculo para aposentadoria é a última 
classe em que o servidor estiver enquadrado pelo prazo míni-
mo de cinco anos.

c) não assiste razão, pois deve ser considerado o período mínimo 
de efetivo exercício de cinco anos na classe em que se der a 
aposentadoria, pois não existe direito adquirido a regime jurí-
dico para servidor público.

d) assiste razão, pois a promoção por acesso de servidor à classe 
distinta na carreira não representa ascensão a cargo diverso 
daquele em que já estava efetivado, de modo que, para fins de 
aposentadoria, o prazo mínimo de cinco anos no cargo efetivo 
não recomeça a contar pela alteração de classe.

e) não assiste razão, pois a atual redação do texto constitucional 
exige dez anos de efetivo exercício na última classe em que se 
der a aposentadoria, e o STF conferiu interpretação conforme 
a Constituição às regras de transição de aposentadoria, vali-
dando a exigência de cinco anos aos antigos servidores.

28. (Vunesp/TJ/RO/Juiz/2019) De acordo com a CF, é correto 
afirmar que:
a) aplica-se o regime próprio de previdência social ao servidor 

ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro 
cargo temporário ou de emprego público.

b) os tempos de contribuição federal, estadual ou municipal para 
o regime próprio de previdência serão contados para efeito de 
aposentadoria e de disponibilidade do servidor público.

c) incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e 
pensões concedidas pelo regime próprio de previdência social 
que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral, aplicando-se as mesmas alíquotas em vigor 
para os servidores ocupantes de cargos em comissão declara-
dos em lei de livre nomeação e exoneração.

d) é vedada a percepção simultânea de proventos de aposenta-
doria decorrentes do regime próprio de previdência ou do 
regime de previdência militar com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis 
na forma da Constituição, os cargos eletivos e os cargos em 
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

e) o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como 
de outro cargo temporário que tenha completado as exigên-
cias para aposentadoria voluntária e opte por permanecer em 
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente 
ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória.

1.5.  Regras Remuneratórias

SÚMULAS

 STF    SUV 004    Salvo os casos previstos na Constituição Federal, o salário mínimo 
não pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor 
público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial.
 STF    SUV 015    O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor público 
não incide sobre o abono utilizado para se atingir o salário mínimo.
 STF    SUV 016    Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, 
referem-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público.
 STF     SUV  037     Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, 
aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.
 STF     SUV  042     É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de 
servidores estaduais ou municipais a índices federais de correção monetária.
 STF     SUV  055     O direito ao auxílio-alimentação não se estende aos servidores 
inativos.
 STF    SUM 567    A Constituição, ao assegurar, no § 3º, do art. 102, a contagem inte-
gral do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal para os efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade não proíbe à União, aos Estados e aos Municípios 
mandarem contar, mediante lei, para efeito diverso, tempo de serviço prestado a 
outra pessoa de direito público interno.
 STF    SUM 678    São inconstitucionais os incisos I e III do art. 7º da Lei 8.162/91, que 
afastam, para efeito de anuênio e de licença-prêmio, a contagem do tempo de serviço 
regido pela CLT dos servidores que passaram a submeter-se ao regime jurídico único.
 STF    SUM 679    A fixação de vencimentos dos servidores públicos não pode ser 
objeto de convenção coletiva.
 STF    SUM 682     Não ofende a Constituição a correção monetária no pagamento 
com atraso dos vencimentos de servidores públicos.
 STJ     SUM 097     Compete à justiça do trabalho processar e julgar reclamação de 
servidor público relativamente a vantagens trabalhistas anteriores à instituição do 
Regime Jurídico Único.
 STJ     SUM  137     Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar ação de 
servidor público municipal, pleiteando direitos relativos ao vínculo estatutário.
 STJ    SUM 170    Compete ao juízo onde primeiro for intentada a ação envolvendo 
acumulação de pedidos, trabalhista e estatutário, decidi-la nos limites da sua ju-
risdição, sem prejuízo do ajuizamento de nova causa, com o pedido remanescente, 
no juízo próprio.
 STJ    SUM 218    Compete à justiça dos estados processar e julgar ação de servidor 
estadual decorrente de direitos e vantagens estatutárias no exercício de cargo em 
comissão.
 STJ    SUM 378    Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças 
salariais decorrentes.

REPERCUSSÃO & REPETITIVOS

 STF     RPG  0627     Em se tratando de cargos constitucionalmente acumuláveis, 
descabe aplicar a vedação de acumulação de aposentadorias e pensões contida 
na parte final do art. 11 da Emenda Constitucional 20/1998, porquanto destinada 
apenas aos casos de que trata, ou seja, aos reingressos no serviço público por meio 
de concurso público antes da publicação da referida emenda e que envolvam cargos 
inacumuláveis. RE 658999, 16.12.2022.
 STF     RPG  0900     É defeso o pagamento de remuneração em valor inferior ao 
salário mínimo ao servidor público, ainda que labore em jornada reduzida de 
trabalho. RE 964659, 5.8.2022.
 STF    RPG  1241     O adicional de 1/3 (um terço) previsto no art. 7º, XVII, da Cons-
tituição Federal incide sobre a remuneração relativa a todo período de férias. RE 
1400787, 15.12.2022.
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 STJ    RPT 1086    Presente a redação original do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.112/1990, 
bem como a dicção do art. 7º da Lei nº 9.527/1997, o servidor federal inativo, sob 
pena de enriquecimento ilícito da Administração e independentemente de prévio 
requerimento administrativo, faz jus à conversão em pecúnia de licença-prêmio 
por ele não fruída durante sua atividade funcional, nem contada em dobro para a 
aposentadoria, revelando-se prescindível, a tal desiderato, a comprovação de que a 
licença-prêmio não foi gozada por necessidade do serviço. REsp 1854662, 22.6.2022.

INFORMATIVOS

 STF  Poder Legislativo municipal: reajuste remuneratório de servidores mediante 
ofício da Presidência da Assembleia Legislativa. É incompatível com a CF a conces-
são de reajuste remuneratório a servidores do Poder Legislativo – e sua consequente 
extensão a servidores dos Tribunais de Contas do estado e dos municípios – com 
base em ato exclusivo exarado pela presidência do órgão, isto é, sem a existência de 
lei formal específica para esse fim (após a EC 19/98) ou sem resolução previamente 
deliberada e autorizada pela respectiva Mesa Diretora (antes da EC 19/98). Até o 
advento da EC 19/98, não havia a exigência de lei (formal) específica para que as Casas 
do Poder Legislativo fixassem a remuneração de seus servidores. Isso não significa, 
contudo, que o devido processo pudesse simplesmente ser desprezado: à época, 
essa medida ocorria por meio de resolução. ADPF 362, 20.2.2024. Pleno. Inf 1127.
 STF  Pagamento  de  “indenização  de  representação”  ao  servidor  público  que 
exerce cargo em comissão no âmbito do Poder Executivo estadual. Os valores rece-
bidos a título de retribuição pelo desempenho de cargo comissionado no âmbito do 
Poder Executivo ostentam natureza eminentemente remuneratória e, portanto, são 
computados para efeito dos limites do teto remuneratório constitucional dos agentes 
públicos (CF, art. 37, XI). Para que um pagamento assuma natureza indenizatória, não 
basta que a lei assim o defina, formalmente, sendo também necessário que a forma 
guarde mínima relação de correspondência com o conteúdo. É inaplicável o Tema 
377 da repercussão geral, pois a gratificação prevista na norma estadual impugnada 
configura retribuição por uma função de maior relevância, ou mais específica, mas 
que não configura propriamente uma acumulação de cargos ou funções. ADI 7440 
MC-Ref, 27.10.2023. Pleno. Inf 1114.
 STF  Procuradoria estadual: pagamento de “auxílio-aperfeiçoamento profissio-
nal” e regime remuneratório de subsídio. O auxílio-aperfeiçoamento previsto em 
lei complementar do Estado do Amapá, tem caráter excepcional e não viola a regra 
remuneratória do subsídio em parcela única. O ressarcimento mediante a concessão 
de verba indenizatória, cuja natureza pressupõe caráter excepcional, transitoriedade 
e vinculação à finalidade específica (CF, art. 37, XI, § 11), é compatível com o modelo 
constitucional de subsídios. ADI 7271, 1.9.2023. Pleno. Inf 1108.
 STF  Pagamento de auxílio a membros do Poder Judiciário estadual. É inconstitu-
cional – por violar o art. 39, § 4º, da CF, haja vista o caráter de indevido acréscimo 
remuneratório – norma estadual que prevê adicional de “auxílio-aperfeiçoamento 
profissional” aos seus magistrados. Essa vantagem remuneratória vai além do 
subsídio estipulado para os magistrados do estado, configurando adicional calcu-
lado sobre o valor do subsídio, em descompasso com a sistemática remuneratória 
disciplinada pela EC 19/98. Ademais, a verba não possui caráter indenizatório, pois 
não se destina a compensar o beneficiário de dispêndios suportados em decorrência 
do exercício do cargo. ADI 5407, 30.6.2023. Pleno. Inf 1102.
 STJ  Servidora pública estadual. Exoneração a pedido. Vício de consentimento na 
manifestação da vontade atestado por perícia judicial. Comprovação. Reintegra-
ção determinada pela Corte local. Pretensão de recebimento de indenização pelo 
período de afastamento. Enriquecimento sem causa. Ausência de prestação de 
serviço. Impossibilidade. Peculiaridades do caso concreto. Servidora pública que 
pede exoneração e fica inerte por mais de 3 anos até ingressar com ação judicial 
requerendo declaração de nulidade do ato administrativo e a consequente reinte-
gração ao cargo, não tem direito à indenização de valores retroativos à exoneração, 
por configurar enriquecimento sem causa. REsp 2005114, 1ª T, 22.8.2023. Inf 784.
 STJ  Servidor público. Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica – GDAJ. 
Natureza “propter laborem”. Extensão aos inativos. Impossibilidade. Discussão de 
natureza infraconstitucional. MPv 2.048-26/2000. Em análise dos dispositivos da 
MPv 2.048/2000, reitera-se que a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica 
– GDAJ tem caráter “propter laborem” e não é devida aos servidores inativos. REsp 
1833226, 1ª T, 18.8.2023. Inf 783.
 STJ  Servidor público. Gratificação de Atividade Tributária – GAT. Lei 10.910/2004 
Natureza jurídica. Vantagem permanente expressa em Lei integrante dos venci-
mentos.  Transmutação  em  vencimento  básico.  Impossibilidade.  “Bis  in  idem”. 
Efeito cascata. O fato de a Gratificação de Atividade Tributária – GAT ser paga a 
todos os integrantes da carreira, constituindo-se em gratificação genérica calculada 

sobre o vencimento básico, não implica a sua transmutação em vencimento básico, 
categoria expressamente referida na legislação, que não se confunde com as van-
tagens permanentes do cargo. AR 6436, 1ª S, 22.6.2023. Inf 781.

QUESTÕES OBJETIVAS

29. (FGV/Enam/Juiz/2024) João foi aprovado em dois concur-
sos públicos para preenchimento de vagas no cargo efetivo de 
professor universitário. Depois das nomeações, foi empossado e 
encontra-se em efetivo exercício nos dois cargos desde janeiro de 
2021. Não há registro de incompatibilidade de horários. Consi-
derando as disposições constitucionais e o entendimento do STF 
sobre o tema, assinale a afirmativa correta.
a) É vedada a acumulação desses dois cargos de professor univer-

sitário, devendo João escolher em qual deles deve permanecer.
b) João não é estável, pois ainda não completou cinco anos de 

efetivo exercício nos cargos de professor universitário.
c) Cumprido o prazo para adquirir a estabilidade, João só per-

derá os cargos em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado.

d) O teto remuneratório constitucional incide sobre cada um 
dos vínculos de forma isolada e não sobre o somatório dos 
ganhos de João.

e) Desde que comprove tempo mínimo de efetivo exercício no 
cargo de professor universitário, João poderá ser beneficiado 
com a redução de cinco anos na idade para aposentadoria.

30. (FGV/TJ/SC/Juiz/2024) Determinado município deixou de 
editar lei disciplinando a revisão geral anual da remuneração dos 
servidores públicos daquele ente federativo e, por esse motivo, o 
Poder Judiciário concedeu injunção para que o chefe do Poder 
Executivo envie projeto de lei e promova a referida revisão dos 
servidores municipais. Diante do exposto e da jurisprudência do 
STF, o Poder Judiciário agiu:
a) corretamente, pois a garantia da revisão geral anual decorre 

da norma constitucional que garante a irredutibilidade dos 
vencimentos aos servidores públicos.

b) corretamente, pois a definição do índice cabe aos poderes po-
líticos, em razão da expertise técnica desses poderes em gerir 
os cofres públicos e o funcionalismo estatal.

c) incorretamente, pois deveria ter fixado diretamente o índi-
ce de correção para revisão geral anual da remuneração dos 
servidores públicos, em razão de omissão do chefe do Poder 
Executivo.

d) corretamente, pois possui competência para determinar ao 
Poder Executivo a apresentação de projeto de lei que vise a 
promover a revisão geral anual da remuneração dos servidores 
públicos.

e) incorretamente, pois não possui competência para determinar 
ao Poder Executivo a apresentação de projeto de lei que vise a 
promover a revisão geral anual, tampouco para fixar o respec-
tivo índice de correção.

31. (FGV/TJ/ES/Juiz/2023) Joaquim atua como substituto Inte-
rino não concursado do cartório extrajudicial do Zº Registro Ge-
ral de Imóveis no Estado Alfa. Por sua vez, a notária Joana é titular 
concursada da serventia extrajudicial do Yº Cartório do Registro 
Civil de Pessoas Naturais do Estado Alfa. Em tema de regime 
jurídico remuneratório, de acordo com a jurisprudência do STF:
a) Joaquim e Joana se sujeitam ao teto remuneratório constitu-

cional, pois são considerados servidores públicos em sentido 
amplo, na medida em que exercem função pública e estão 
sujeitos ao controle feito pelo Tribunal de Justiça do Estado 
Alfa e pelo CNJ.
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b) Joaquim e Joana se sujeitam ao teto remuneratório constitu-
cional, pois são considerados servidores públicos em sentido 
amplo, na medida em que exercem função pública delegada 
e, apesar de estarem sujeitos ao controle feito pelo Tribunal de 
Justiça do Estado Alfa, não são fiscalizados pelo CNJ, por não 
exercerem função jurisdicional.

c) Joaquim e Joana não se sujeitam ao teto remuneratório cons-
titucional, pois são considerados particulares em colaboração 
com o poder público, na medida em que não são remunera-
dos com recursos oriundos do orçamento do Estado Alfa, mas 
com verba de origem privada, oriunda dos pagamentos feitos 
pelos usuários dos serviços.

d) Joana não se sujeita ao teto remuneratório constitucional, 
pois não é considerada servidora pública, sendo que os servi-
ços de registro são exercidos em caráter privado, por delegação 
do poder público, mas Joaquim se sujeita ao teto remunerató-
rio constitucional, pois se insere na categoria de agente estatal, 
haja vista que não se equipara aos titulares de serventias extra-
judiciais, dado que não atende aos requisitos constitucionais 
para o provimento originário da função.

e) Joana se sujeita ao teto remuneratório constitucional, pois é 
considerada servidora pública, na medida em que ingressou 
no serviço público por provimento originário consistente em 
concurso público, mas Joaquim não se sujeita ao teto remu-
neratório constitucional, pois não se insere na categoria de 
agente estatal, haja vista que não se equipara aos titulares de 
serventias extrajudiciais, dado que não atende aos requisitos 
constitucionais para o provimento originário da função.

32. (FGV/TJ/AP/Juiz/2022) O Estado Gama, por meio de 
emenda constitucional, acresceu à sua Constituição Estadual 
norma instituindo o teto remuneratório dos servidores públicos 
estaduais limitado ao valor do subsídio mensal dos ministros do 
STF. De acordo com a CF e a jurisprudência do STF, a mencio-
nada norma é:
a) inconstitucional, pois a CF dispõe que é facultado aos Es-

tados fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições estaduais, o teto remuneratório dos servido-
res públicos estaduais do Judiciário, adotando, como limite 
único, o valor do subsídio mensal dos desembargadores dos 
respectivos Tribunais de Justiça, limitado a 95% do subsídio 
mensal dos ministros do STF.

b) inconstitucional, pois a CF dispõe que é facultado aos Es-
tados fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições estaduais, o teto remuneratório dos servidores 
públicos estaduais, exceto no que se refere aos subsídios dos 
deputados estaduais, adotando, como limite único, o valor 
do subsídio mensal dos desembargadores dos respectivos Tri-
bunais de Justiça, limitado a 90,25% do subsídio mensal dos 
ministros do STF.

c) inconstitucional, pois a CF dispõe que é obrigatório aos Es-
tados fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições estaduais, o teto remuneratório dos servidores 
públicos estaduais, exceto no que se refere aos subsídios dos 
magistrados, adotando, como limite único, o valor do subsí-
dio mensal dos desembargadores dos respectivos Tribunais de 
Justiça, limitado a 90,25% do subsídio mensal do governador 
do Estado.

d) constitucional, pois reproduziu o texto da CF que estabelece 
como limite para o teto da remuneração dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administração direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, o subsídio mensal, em 
espécie, dos ministros do STF.

e) constitucional, pois reproduziu o texto da CF que estabele-
ce como limite para o teto da remuneração dos ocupantes 
de cargos, funções e empregos públicos da administração 

direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, o subsídio mensal, em espécie, dos ministros do 
STF.

33. (FGV/TJ/MG/Juiz/2022) Sobre a remuneração do servidor 
público, analise as afirmativas a seguir.
I. As gratificações recebidas pelo servidor público, ainda que a 

título transitório, se incorporam à remuneração e não podem 
ser suprimidas, pois fazem parte da remuneração.

II. As modificações do regime jurídico alteram a remuneração do 
servidor público, mas o valor recebido deve ser mantido, em 
razão do princípio da irredutibilidade da remuneração.

III. Os subsídios dos agentes políticos são pagos de uma só vez, 
não se admitindo o pagamento do 13º (décimo terceiro) salá-
rio.

IV. Somente poderá ser fixada ou alterada por lei específica, ob-
servada a iniciativa privativa.

Está correto o que se afirma em:
a) I, II e III, somente.
b) I e II, somente.
c) I, II, III e IV.
d) II e IV, somente.

34. (Vunesp/TJ/SP/Juiz/2021) A respeito de admissão ao servi-
ço público, está consolidado que:
a) é inconstitucional, por ofensa ao princípio da isonomia, a 

remarcação de teste de aptidão física de candidata grávida à 
época da realização, sem que haja expressa previsão no edital.

b) o surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso 
para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame, 
gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos 
aprovados fora das vagas previstas no edital.

c) nas situações jurídicas em que a CF autoriza a acumulação de 
cargos, o teto remuneratório é considerado em relação a cada 
um deles, e não ao somatório recebido.

d) na hipótese de posse em cargo público determinada por deci-
são judicial, o servidor faz jus à indenização, sob o fundamen-
to que deveria ter sido investido em momento anterior.

35. (Vunesp/TJ/SP/Juiz/2021) Lei Municipal prevê a concessão 
de auxílio-alimentação aos servidores mensalmente, em parcela 
destacada, sem incidência de contribuição previdenciária, incor-
porando-o definitivamente após 12 meses. Estabelece, ainda, que 
o valor pago a título de auxílio-alimentação integrará a base de 
cálculo para efeitos de pagamento de 13º salário e férias. Ques-
tionada a constitucionalidade e a extensão da norma, é correto 
afirmar que:
a) o auxílio-alimentação ostenta caráter indenizatório e é devido 

apenas durante o exercício funcional, não pode ser estendido 
a inativos e pensionistas, nem ser incorporado, mas a inci-
dência proporcional sobre 13º salário e férias, direito consti-
tucionalmente assegurado, legitima-se, com base na expressa 
previsão orçamentária.

b) o Município goza de total liberdade na organização do seu 
pessoal, impondo-se, sob pena de violação aos princípios 
federativos e da separação dos poderes, prestigiar a legislação 
editada sem vício de iniciativa e aprovada em regular processo 
legislativo.

c) o auxílio alimentação, nos termos em que instituído, perdeu 
a natureza indenizatória e deve ser estendido a inativos e pen-
sionistas.

d) se trata de verba indenizatória, o que não permite sua incor-
poração à remuneração ou integração à base de cálculo para 
efeito de 13º salário e férias.
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36. (Cespe/TJ/PA/Juiz/2019) Determinado servidor público es-
tadual possui vencimento-base inferior ao salário mínimo. Sua re-
muneração é complementada por meio de um abono, destinado a 
garantir a percepção do mínimo legal. Considerando-se os enun-
ciados de súmula vinculante do STF, nesse caso, se for criada uma 
nova gratificação de desempenho aplicável a esse servidor, ela:
a) deverá incidir sobre o salário mínimo.
b) deverá incidir sobre a soma do vencimento-base com o abo-

no, excluídas as demais parcelas indenizatórias.
c) deverá incidir sobre a remuneração bruta do servidor, excluí-

das apenas as parcelas de caráter transitório.
d) não poderá incidir sobre o abono.
e) não poderá incidir sobre o vencimento-base.

2.  ATOS ADMINISTRATIVOS

2.1.  Atributos/Elementos

QUESTÕES OBJETIVAS

37. (Vunesp/TJ/SP/Juiz/2018) As competências públicas reve-
lam-se em duas faces, poder e dever, e:
a) não exercidas pelo titular no prazo legal, devem ser avocadas 

por agente de igual ou superior nível hierárquico.
b) seu efetivo exercício pode ser transferido pelo titular a outro 

órgão ou agente de igual ou superior nível hierárquico, sem 
possibilidade de retomada e desde que a lei o preveja.

c) seu efetivo exercício pode ser delegado do superior hierár-
quico ao subordinado, com possibilidade de retomada pelo 
delegante e desde que a lei o preveja.

d) como são estabelecidas com caráter de instrumentalidade para 
cumprir o interesse público, podem ser modificadas de acor-
do com o juízo de conveniência e oportunidade do superior 
hierárquico.

38. (Cespe/TJ/PA/Juiz/2019) De acordo com a doutrina admi-
nistrativista clássica e majoritária, são atributos dos atos adminis-
trativos:
a) o sujeito, o objeto e a tipicidade.
b) a presunção de legitimidade, a imperatividade e a autoexecu-

toriedade.
c) a autoexecutoriedade, a tipicidade e a finalidade.
d) a imperatividade, a finalidade e a presunção de legitimidade.
e) a finalidade, o sujeito e o objeto.

39. (Cespe/TJ/PR/Juiz/2019) A administração pública pode 
produzir unilateralmente atos que vinculam os particulares. No 
entanto, tal vinculação não é absoluta, devendo o particular, para 
eximir-se de seus efeitos e anular o ato, comprovar, em juízo ou 
perante a própria administração, o defeito do ato administrativo 
contra o qual se insurge, por caber-lhe o ônus da prova. Essa 
descrição refere-se ao atributo do ato administrativo denominado:
a) autoexecutoriedade.
b) imperatividade.
c) presunção de legalidade.
d) exigibilidade.

40. (Cespe/TJ/SC/Juiz/2019) No âmbito do direito adminis-
trativo, segundo a doutrina majoritária, a autoexecutoriedade 
dos atos administrativos é caracterizada pela possibilidade de a 
administração pública:
a) anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais, sem necessidade de controle judicial.

b) assegurar a veracidade dos fatos indicados em suas certidões, 
seus atestados e suas declarações, o que afasta o controle judi-
cial.

c) impor os atos administrativos a terceiros, independentemente 
de sua concordância, por meio de ato judicial.

d) executar suas decisões por meios coercitivos próprios, sem a 
necessidade da interferência do Poder Judiciário.

e) executar ato administrativo por meios coercitivos próprios, o 
que afasta o controle judicial posterior.

2.2.  Controle

SÚMULAS

 STF    SUV 003    Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se 
o contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou 
revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação 
da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão.
 STF     SUM  346     A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus 
próprios atos.
 STF    SUM 473    A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

QUESTÕES DISCURSIVAS

5. (FGV/TJ/PR/Juiz/2021) Considerando a tomada de decisões 
pelos agentes públicos com base em valores jurídicos abstratos, 
quais são os critérios atuais de avaliação da juridicidade do ato 
administrativo? Esclareça também a abrangência da expressão 
agente público e do dever de fundamentação. Cite o dispositivo 
de lei aplicável.

QUESTÕES OBJETIVAS

41. (Cespe/TJ/DFT/Juiz/2023) João, servidor público do Dis-
trito Federal, ingressou no cargo público em 1986, sem ter realiza-
do concurso público. Em 1991, foi editado ato da administração 
pública que declarou sua estabilidade no cargo. Passados dez anos, 
a administração pública anulou o referido ato, por considerá-lo 
incompatível com o texto constitucional. Nessa situação hipotéti-
ca, a anulação do ato foi:
a) inválida, pois, embora o ato administrativo que concedeu a 

estabilidade a João tenha sido editado em descompasso com 
o texto constitucional, decorreu o prazo decadencial para a 
administração pública exercer o poder-dever de autotutela, 
cujo afastamento depende da comprovação de má-fé do be-
neficiário.

b) inválida, pois, embora o ato administrativo que concedeu a 
estabilidade a João tenha sido editado em descompasso com 
o texto constitucional, decorreu o prazo prescricional para a 
administração pública exercer o poder-dever de autotutela, 
cujo afastamento depende da comprovação de má-fé do be-
neficiário.

c) válida, uma vez que o ato administrativo que concedeu a esta-
bilidade a João destoava do texto constitucional e, portanto, 
era passível de anulação, não estando sujeito ao prazo para o 
exercício do poder-dever de autotutela administrativa, que é 
prescricional, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa 
em favor do administrado.

d) válida, uma vez que o ato administrativo que concedeu a esta-
bilidade a João destoava do texto constitucional e, portanto, 
era passível de anulação, não estando sujeito ao prazo para o 
exercício do poder-dever de autotutela administrativa, que é 
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decadencial, nem à observância do contraditório e da ampla 
defesa.

e) válida, uma vez que o ato administrativo que concedeu a esta-
bilidade a João destoava do texto constitucional e, portanto, 
era passível de anulação, não estando sujeito ao prazo para o 
exercício do poder-dever de autotutela administrativa, que é 
decadencial, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa 
em favor do administrado.

42. (Vunesp/TJ/SP/Juiz/2023) Convalidação ou saneamento 
é, segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “o ato administrativo 
pelo qual é suprido o vício existente em um ato ilegal, com efeitos 
retroativos à data em que este foi praticado” e a Lei 9.784/99 (Lei 
do Processo Administrativo Federal) dispõe, no seu artigo 55 que 
“em decisão na qual se evidencia não acarretarem lesão ao inte-
resse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem 
defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Adminis-
tração”. Em face disso, na avaliação entre o dever de convalidar e 
o dever de invalidar ato praticado por autoridade incompetente, 
pode-se dizer que:
a) na hipótese de ato discricionário, estando presentes os requisi-

tos do referido artigo 55, a Administração Pública pode optar 
entre o dever de convalidar e o dever de invalidar.

b) no caso de ato vinculado, a Administração tem o dever de 
invalidar o ato em vez de convalidá-lo, se estiverem presentes 
os requisitos para a prática do ato e os do referido artigo 55.

c) a Administração deve convalidar o ato, mesmo não estando 
presentes os demais requisitos para sua prática, por já terem 
sido a discricionariedade ou a vinculação previamente exerci-
das pela autoridade que inicialmente o praticou.

d) a Administração tem o dever de invalidar o ato praticado por 
vício de incompetência, por se constituir em grave violação ao 
princípio da legalidade que não admite saneamento.

43. (FGV/TJ/MG/Juiz/2022) A Administração Pública pode:
a) anular os próprios atos, se estiverem eivados de nulidade, 

desde que isso não atinja a segurança jurídica.
b) anular os próprios atos, se estiverem eivados de nulidade, a 

qualquer tempo.
c) revogar os próprios atos, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.
d) revogar os próprios atos, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, sem que isso possa gerar quaisquer direitos.

44. (Cespe/TJ/PR/Juiz/2019) Determinado magistrado, no 
exercício regular de suas funções, proferiu decisão em processo 
judicial e, em outra ocasião, exarou ato administrativo regulando 
a organização do trabalho dos servidores lotados na vara de sua 
competência. A respeito do controle de tais atos, assinale a opção 
correta.
a) O primeiro ato do magistrado não é passível de controle ad-

ministrativo interno.
b) Tanto o primeiro ato quanto o segundo são passíveis de con-

trole administrativo interno.
c) O primeiro ato é passível de controle jurisdicional e controle 

administrativo interno pelo CNJ.
d) O segundo ato é passível de controle jurisdicional e controle 

administrativo externo pelo CNJ.

45. (Consulplan/TJ/MG/Juiz/2018) Quanto ao ato administra-
tivo, analise as afirmativas a seguir.
I. os atos administrativos presumem-se legítimos, presunção re-

lativa, pois que não se trata de presunção absoluta e intocável.

II. a teoria dos motivos determinantes está assentada no prin-
cípio de que o motivo do ato administrativo deve ser com-
patível com a situação de fato que gerou a manifestação de 
vontade.

III. anulação é modalidade de extinção do ato administrativo 
por motivo de oportunidade ou conveniência, ao passo que 
revogação é a extinção por ilegalidade do ato.

IV. a convalidação tem efeitos “ex nunc”, por não ser possível 
retroagir seus efeitos ao momento em que foi praticado o ato 
originário.

Estão corretas apenas as afirmativas:
a) I e II.
b) II e IV.
c) III e IV.
d) I, II e III.

46. (Vunesp/TJ/RS/Juiz/2018) Considerando a disciplina legal 
e jurisprudencial da invalidação dos atos administrativos e, em 
especial, o previsto na Lei federal n. 9.784/99, a anulação de ato 
administrativo ampliativo de direitos:
a) decorre do exercício do poder de polícia administrativa a fim 

de garantir segurança jurídica e estabilidade das relações entre 
Administração e administrado.

b) só pode se dar por força de decisão judicial, observados os 
prazos de prescrição previstos no Código Civil.

c) decorre do exercício do poder de autotutela administrativa 
e independe de procedimento em que seja assegurado con-
traditório e ampla defesa do beneficiário dos efeitos do ato 
anulável sempre que houver má-fé.

d) só pode se dar pela Administração Pública, no exercício do 
poder hierárquico, e não pode alcançar terceiro interessado de 
boa-fé.

e) só pode se dar no prazo de até cinco anos, pela própria Admi-
nistração Pública.

47. (Cespe/TJ/PR/Juiz/2017) De acordo com o art. 54 da Lei 
9.784/1999, o direito da administração de anular os atos admi-
nistrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários 
decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, 
salvo comprovada má-fé. Trata-se de hipótese em que o legislador, 
em detrimento da legalidade, prestigiou outros valores. Tais valo-
res têm por fundamento o princípio administrativo da:
a) presunção de legitimidade.
b) autotutela.
c) segurança jurídica.
d) continuidade do serviço público.

48. (Cespe/TJ/PR/Juiz/2017) Com base na Lei 9.784/1999, 
assinale a opção correta acerca da revogação e dos elementos dos 
atos administrativos:
a) a revogação de um ato administrativo deve apresentar os seus 

motivos devidamente externados, com indicação dos fatos e 
dos fundamentos jurídicos.

b) o ato de delegação pode ser revogado a qualquer tempo pela 
autoridade delegante ou pela autoridade delegada.

c) o ato de delegação deve ser publicado no meio oficial, mas 
não o de sua revogação.

d) caso um ato administrativo esteja eivado de vício de legalida-
de, o Poder Judiciário terá de revogá-lo.
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2.3.  Espécies

QUESTÕES OBJETIVAS

49. (Vunesp/TJ/RJ/Juiz/2023) O ato administrativo que tem 
por objeto a utilização compulsória de um serviço prestado por 
um particular, em favor da administração pública, para atender 
uma situação extraordinária e emergencial, é denominado:
a) ocupação temporária e instrumentalizado por decreto cuja 

edição pressupõe autorização judicial, assegurada justa inde-
nização posterior.

b) servidão, publicado por decreto, independentemente de auto-
rização judicial, mas pressupõe aquiescência do particular.

c) requisição e independe de prévia aquiescência do particular 
ou de autorização judicial, assegurada justa indenização.

d) desapropriação indireta, e sua edição se dá mediante decreto, 
independentemente de autorização judicial e de prévia inde-
nização.

e) desapropriação, e sua juridicidade depende de autorização 
judicial e de prévia e justa indenização.

50. (Vunesp/TJ/MT/Juiz/2018) Atos administrativos negociais:
a) não são admitidos pelo ordenamento jurídico nacional, que 

atribui aos atos administrativos as características de unilatera-
lidade, precariedade, imperatividade e sancionatória.

b) são aqueles que decorrem do exercício de função tipicamente 
política do Poder Executivo, não suscetíveis de controle inter-
no ou externo.

c) decorrem do exercício de competência discricionária da Ad-
ministração Pública porque têm como pressuposto de exis-
tência, validade e eficácia, a verificação do preenchimento dos 
requisitos legais que autorizam sua edição, não suscetíveis de 
controle externo.

d) são aqueles praticados por entes paraestatais, no exercício da 
função de intervenção do Estado no domínio econômico.

e) são admitidos pelo ordenamento jurídico nacional, inclusive 
no exercício do poder de polícia, de que são exemplos os acor-
dos setoriais e termos de compromisso firmados no âmbito da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos.

2.4.  Prescrição/Decadência

SÚMULAS

 STF    SUM 383    A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por 
dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco 
anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo.
 STF    SUM 443    A prescrição das prestações anteriores ao período previsto em lei 
não ocorre, quando não tiver sido negado, antes daquele prazo, o próprio direito 
reclamado, ou a situação jurídica de que ele resulta.
 STJ    SUM 085    Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública 
figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 
a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 
propositura da ação.
 STJ     SUM  467     Prescreve em cinco anos, contados do término do processo 
administrativo, a pretensão da Administração Pública de promover a execução da 
multa por infração ambiental.
 STJ    SUM 633     A Lei nº 9.784/1999, especialmente no que diz respeito ao prazo 
decadencial para a revisão de atos administrativos no âmbito da Administração 
Pública federal, pode ser aplicada, de forma subsidiária, aos estados e municípios, 
se inexistente norma local e específica que regule a matéria.
 STJ    SUM 634    Ao particular aplica-se o mesmo regime prescricional previsto na 
Lei de Improbidade Administrativa para o agente público.

REPERCUSSÃO & REPETITIVOS

 STJ     RPT  1017     O ato administrativo de aposentadoria de servidor público não 
configura, por si só, para fins do art. 1º do Decreto 20.910/1932 e da Súmula 85/
STJ, expressa negativa do direito ao reconhecimento e ao cômputo de verbas não 
concedidas enquanto ele estava em atividade, salvo quando houver, no mesmo ato, 
inequívoco indeferimento pela Administração, situação essa que culminará na pres-
crição do fundo de direito se decorrido o prazo prescricional. REsp 1783975, 1.7.2021.
 STJ    RPT 1109    Não ocorre renúncia tácita à prescrição (art. 191 do Código Civil), 
a ensejar o pagamento retroativo de parcelas anteriores à mudança de orientação 
jurídica, quando a Administração Pública, inexistindo lei que, no caso concreto, 
autorize a mencionada retroação, reconhece administrativamente o direito pleiteado 
pelo interessado. REsp 1925192, 13.9.2023.

INFORMATIVOS

 STJ  Prescrição. Ação  indenizatória ajuizada pelo ente estatal. Prazo aplicável. 
Princípio da Isonomia. Aplicação do prazo quinquenal. Art. 1º do Dec. 20.910/1932. 
Em respeito ao princípio da isonomia, o lapso prescricional da demanda indenizatória 
ajuizada pelo ente estatal deverá obedecer ao mesmo prazo quinquenal do art. 1º 
do Dec. 20.910/1932, previsto para as ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda 
Pública. AgInt no REsp 2100988, 1ª T, 11.4.2024. Inf 814.
 STJ  Lei 14.010/20. Inaplicabilidade. Relações jurídicas de direito público. Con-
curso público. Prescrição quinquenal. Os efeitos da Lei 14.010/20 concernentes à 
prescrição e à decadência não se aplicam às relações jurídicas de direito público 
que tratam de direitos e obrigações que surjam de concurso público, aplicando-se 
o prazo do Dec. 20.910/32 para a pretensão de nomeação deduzida por candidato 
aprovado em cadastro de reserva. REsp 2134160, 2ª T, 17.5.2024. Inf 812.

QUESTÕES OBJETIVAS

51. (FGV/Enam/Juiz/2024) Para que ocorra a prescrição, três 
elementos devem estar presentes simultaneamente: o direito ma-
terial da parte em relação a uma prestação a ser cumprida por 
outrem, dentro do prazo estabelecido; a violação desse direito ma-
terial por parte daquele que tem o dever de cumpri-lo, resultando 
no não cumprimento da obrigação e na possibilidade de buscar 
reparação judicial; e a inatividade do titular do direito durante o 
período determinado por lei para exercer sua pretensão. A respeito 
do instituto da prescrição nas relações administrativas, analise as 
afirmativas a seguir.
I. São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário funda-

das na prática de ato doloso tipificado na lei de improbidade 
administrativa.

II. É imprescritível a pretensão de ressarcimento ao erário de-
corrente da exploração irregular do patrimônio mineral da 
União, porquanto indissociável do dano ambiental causado.

III. Todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, em regra, prescreve em cinco anos 
contados da data do ato ou do fato do qual se originarem.

Está correto o que se afirma em
a) I, apenas.
b) I e II, apenas.
c) I e III apenas.
d) II e III apenas.
e) I, II e III.

52. (FGV/TJ/SC/Juiz/2024) João, juiz de direito do Estado 
Beta, requereu sua aposentadoria em 09/10/2018. Autuado o 
requerimento, o pedido é deferido pelo presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado Beta, que envia o ato de aposentadoria ao 
Tribunal de Contas do mesmo estado, tendo o processo chegado 
à Corte de Contas em 20/10/2018. Em 30/11/2023, o Tribunal 
de Contas nega o registro da aposentadoria de João, sob o fun-
damento de que teriam sido incluídas vantagens indevidas nos 
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